
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
E

Rua 7 de Setembro, 720 -

CNPJ 95 587 770/0001-99

Centro - Telefax (0**42)3653-1122

=PREFEITURA MUNICIPAL

000641
a RIO som to DO IGUAÇU-P.:,

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

DISPENSA ELETRÔNICA xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 247/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Contratação de empresa para a confecção de bolsas porta-
prato, em alusão ao dia do servidor público, comemorado

OBJETO anualmente no dia 28 de outubro, como forma de
homenagem e valorização dos servidores desta
municipalidade

CLASSIFICAÇÃO DO i
OBJETO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO IMEDIATA

VALOR TOTAL DA R$ 26.453,00 (vinte e seis mil quatrocentos e cinquenta e três reais)
CONTRATAÇÃO

| ENDEREÇOA à .Org.ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS

xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FASE
DE LANCES

xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

PRAZO PARA ENVIO
DA PROPOSTA

| READEQUADA E
DOCUMENTAÇÃO

Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do

Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -
Documentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

PREFERÊNCIA
ME/EPP /
EQUIPARADAS

ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

SIM NÃO

INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO

| (DECRETO Nº 42/2025)

MAIARA FERNANDA DA SILVA º
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDREIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar,
ANEXOS aa : Ê

Termo de Referência, Memorandos, Orçamentos e Minuta de Edital.

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov. br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov br/portal/portal-

ã ici ? = isar=1&a= =5&s=): icitaçõ
PUBLICAÇÃO licitacoes.pho?modulo=&pesquisar=1 &a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações

Municipais -
hitps://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribu nal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx:;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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IDENTIFICAÇÃO
Unidades Requisitantes Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
Secretaria Municipal de Assistência Social
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Secretaria Municipal de Viação
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Assuntos Comunitários
Secretaria Municipal de Finanças

Responsáveis Valdecir Valicki
Claudinei Xavier do Rego
Olide Bovino
Eliane Ana Dal Castel de Oliveira
Jamilson Glaba
Tiago de Morais Xavier
Luiz Fernando Moreira
Hamilton Belloni
Marcos André Santi

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Servidor: | Kariane Doss Matrícula: 25591 | Lotação: Sec. De

Administração

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO DE BOLSAS PORTA-
PRATO, EM ALUSÃO AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO, COMEMORADO
ANUALMENTE NO DIA 28 DE OUTUBRO, COMO FORMA DE HOMENAGEM E
VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES DESTA MUNICIPALIDADE.

UN | Quant. Valor Valor Total

Descrição Unitário

Bolsa Porta Prato Termo Moldado: Cor azul | UN 700 R$ 37,79 R$ 26.453,00

marinho, confeccionada em E.V.A, 4mm

termo moldado, revestido com helanca light,

telinha interna, 2 alças, na cor azul marinho de
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25mm, fechamento em zíper 08, com 2

cursores. Tamanho 26x26x05 cm, gravação

em sublimação do Brasão da Prefeitura

Municipal de Rio Bonito do Iguaçu.

Secretário Municipal de Administração
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS JO)
1.1 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025

2. OBJETO:

2.1 Em alusão ao Dia do Servidor Público, comemorado anualmente no dia 28 de

outubro, propõe-se a AQUISIÇÃO DE BOLSAS PORTA-PRATO como
forma de homenagem e valorização dos servidores desta municipalidade.

3. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO
SERVIDORA: Kariane Doss

MATRICULA: 25591

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA
4.10 objetivo da ação é reconhecer e agradecer o empenho, dedicação e

comprometimento dos servidores públicos no desempenho de suas funções,
que são fundamentais para a manutenção e o bom funcionamento dos serviços
prestados à sociedade.

4.2 A escolha da bolsa porta-prato como lembrança se deu por se tratar de um
item útil, elegante e simbólico, que expressa reconhecimento e apreço. Além
disso, é uma opção que se enquadra no orçamento destinado a ações de
valorização dos servidores e possui boa aceitação entre os colaboradores.

4.3 Este item visa promover maior organização, higiene e padronização no
manuscio dos utensílios, proporcionando melhores condições de uso durante
as refeições coletivas, além de reforçar o cuidado e valorização dos servidores
municipais.
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4.4 A utilização de porta-pratos contribui para:

441 Melhor acondicionamento dos utensílios, evitando contato direto com

superfícies inapropriadas;

442 Facilidade no transporte de pratos, talheres e copos, garantindo

praticidade e segurança;

44.3 Redução de desperdícios e quebras, contribuindo para o uso mais

racional dos materiais;

4.4.4 Padronização visual, promovendo uniformidade e organização durante

os eventos;

4.4.5 Higiene adequada, minimizando riscos de contaminação;

4.5 Dessa forma, justifica-se a presente solicitação, considerando-se os princípios

da valorização do servidor, do fortalecimento institucional e da humanização

das relações no ambiente de trabalho.

5. ÁREA REQUISITANTE
ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL

Secretaria Municipal de Administração Valdecir Valicki

Secretaria Municipal de Obras e | Claudinei Xavier do Rego

Urbanismo

Secretaria Municipal de Assistência | Olide Bovino

Social

Secretaria Municipal de Educação, | Eliane Ana Dal Castel de

Cultura e Esportes Oliveira

Secretaria Municipal de Viação Jamilson Glaba

Secretaria Municipal de Saúde Tiago de Morais Xavier

Secretaria Municipal de Agropecuária e | Luiz Fernando Moreira

Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Assuntos | Hamilton Belloni

Comunitários
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (1

| Secretaria Municipal de Finanças Marcos André Santi

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1 Critério de julgamento da proposta:
6.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO por ITEM.

6.3 As exigências de habilitação são as que seguem:
6.3.1 Ato constitutivo e alterações posteriores; Estatuto e Ata de Eleição; ou

Contrato Social Consolidado;

6.3.2 Prova de Inscrição no Cadastro Municipal ou Alvará de
Funcionamento da sede do licitante;

6.3.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda (CNPJ);

6.3.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União (PGFN — Procuradoria Geral da Fazenda, demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais), emitida pela
Receita Federal;

6.3.5 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço — FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por Lei;

6.3.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da
licitante;

6.3.7. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio
ou sede da licitante;

6.3.8 Prova de regularidade trabalhista através da apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
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6.3.9 Comprovante de Inscrição Cadastral, do estado da sede da licitante, ou

documento que comprove a inscrição junto ao Estado sede da licitante.

6.4 Conforme disposto no inciso III do artigo 70 da Lei Federal nº 14.133/21, 0

licitante está dispensado da comprovação de qualificação econômico-

financeira;

6.50 licitante terá que comprovar qualificação de capacidade técnica em

fabricação ou revenda, emitida por setor público ou privado.

6.6 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido;

6.7 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às

especificações do objeto e as condições de habilitação.

. LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.1 Para compor a seleção de preços utilizados para estimar o valor unitário do

produto, foram utilizados os seguintes parâmetros:

7.1.1 Pesquisa direta com fornecedores, conforme o art. 5º, inciso IV, da IN

SEGES/ME nº 73/2020, conforme seguem anexos.

. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1 A presente aquisição de porta-pratos tem como objetivo atender de forma

eficiente à demanda dos servidores da Prefeitura no que diz respeito ao

transporte adequado dos utensílios utilizados durante as refeições. Essa ação

visa promover maior organização, higiene e padronização no manuseio é

distribuição de pratos, principalmente durante eventos institucionais, como a

comemoração do Dia do Servidor Público.

8.2 O porta-prato é um item funcional que permite o transporte seguro e prático

de pratos, talheres e copos, evitando o contato direto com as mãos e superfícies
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potencialmente contaminadas, contribuindo assim para boas práticas de
higiene. Além disso, facilita a logística na organização dos ambientes de
refeição, reduzindo o tempo de atendimento e promovendo maior fluidez nos
eventos.

8.3 A padronização por meio dos porta-pratos também contribui para a
valorização dos servidores, oferecendo-lhes uma experiência mais organizada,
segura € digna durante as refeições. A iniciativa reforça o compromisso da
administração pública com o bem-estar dos seus colaboradores, além de
demonstrar cuidado com os detalhes de eventos comemorativos institucionais,
como o Dia do Servidor Público.

8.4 Dessa forma, a aquisição proposta vai além de uma simples compra de
utensílios: trata-se de uma solução prática e simbólica, voltada à valorização
dos servidores, à promoção da saúde coletiva e à melhoria dos processos
organizacionais relacionados à alimentação em eventos públicos.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 Considerando a pesquisa de preços (conforme anexo), a metodologia de
cálculo utilizada para obtenção do valor de referência unitário foi o menos dos
valores unitários apresentados nos itens da solução.

Realizou-se análise crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade da
aferição do preço médio/mediano, com a desconsideração dos preços inexequíveis
ou excessivamente elevados.

9.2 Os preços estimados anuais são os seguintes:
Fornecedor 01: FF Bolsas Ltda, CNPJ nº 31 -873.978/0001-97;
Fornecedor 02: Marcus Vallandro Cascavel, CNPJ nº 07.043.058/0001-67:;
Fornecedor 03: CV Produtos Promocionais Ltda, CNPJ nº 42.344.552/0001-67;
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Descrição

UN Quant. F01 F02 F03 Menor

dos

Valores

Bolsa Porta Prato Termo

Moldado: Cor azul marinho,

confeccionada em EVA,

4mm termo moldado,

revestido com helanca light,

telinha interna, 2 alças, na

cor azul marinho de 25mm,

fechamento em zíper 08,

com 2 cursores. Tamanho

26x26x05 cm, gravação em

sublimação do Brasão da

Prefeitura Municipal de Rio

| Bonito do Iguaçu.

700 R$ 37,79 R$ 46,00 R$ 43,00 R$ 37,79

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

10.1 Justifica-se o não parcelamento da contratação justifica-se pela natureza

do objeto, considerando unicamente os aspectos relativos à padronização dos

serviços. Os serviços da presente contratação são de natureza (in)divisível.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

11.1 Não há no âmbito da Administração contratações correlatas e/ou

interdependente com o objeto da contratação em referência.

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
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12.1 A aquisição dos itens elencados neste instrumento é fundamental em
atendimento a Secretaria ora solicitante, tendo em vista ser necessária a

aquisição dos mesmos.

12.2 Seguem as dotações orçamentarias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo

820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Material de Consumo

1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00

1320-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo

1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Material de Consumo

2820-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2520-000-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

3140-000-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00

3360-000-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Material de Consumo
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4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA E MEIO

AMBIENTE

Material de Consumo

5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO

Material de Consumo

5960-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

13. RESULTADOS PRETENDIDOS

13.1 Melhoria na Organização e Armazenamento de Utensílios:

13.2 Proporcionar aos servidores um meio adequado e padronizado para o

transporte de pratos, talheres e demais utensílios utilizados durante as

refeições, promovendo maior praticidade e organização no ambiente de

trabalho.

13.3 Fortalecimento das Ações de Higiene e Saúde:

13.4 Reduzir os riscos de contaminação cruzada e promover a higiene no

transporte dos utensílios pessoais, contribuindo com as boas práticas de saúde

e segurança alimentar entre os servidores.

13.5 Padronização e Valorização dos Servidores:

13.6 Uniformizar o transporte de utensílios por meio de bolsas termo moldadas

com características padronizadas, reforçando o sentimento de pertencimento,
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valorização profissional e identidade institucional dos colaboradores da

Prefeitura.

13.7 Incentivo à Participação nas Ações Comemorativas:

13.8 Estimular a participação dos servidores nas atividades alusivas ao Dia do

Servidor, por meio da entrega de um item funcional e de uso diário,

fortalecendo o engajamento e o reconhecimento dos profissionais que

contribuem com o serviço público municipal.

13.9 Promoção da Sustentabilidade:

13.10 Incentivar o uso de utensílios reutilizáveis transportados de forma

adequada, reduzindo o uso de descartáveis e contribuindo para práticas mais

sustentáveis no ambiente de trabalho.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1 Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam

impactos ambientais relevantes.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

15.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. A contratação

pleiteada é viável e necessária, conforme Estudo Técnico Preliminar

apresentado.

16. RESPONSÁVEIS

Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

23/09/2025

(Gon,
No ) Kariane Doss

Matricula: 25591
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Fornecedor: | FF BOLSAS LTDA
CNPJ: 31.873.978/0001-97
Telefone: 45- 9 8804-9897
E-mail: Vendas0 1 (Dbemajjy.com.br
Endereço: AV CURITIBA, 54 CENTRO, SANTA TEREZA DO OESTE

OBJETO: Atender à demanda dos servidores da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu quanto ao transporte adequado

de utensílios utilizados nas refeições, promovendo organização, higiene e padronização.

Item Descrição Quan. Valor Total
unid.

Bolsa Porta Prato Termo Moldado: Cor azul marinho

01 Confeccionada com E.V.A 4 mm Termo Moldado,| 700 un. R$ 37,79 R$ 26.453,00

cursores
sublimação do Brasão da Prefeitura Municipal de Rio
Bonito do Iguaçu.

revestido com helanca Light, telinha interna, 2 alça cor
azul marinho de 25 mm, fechamento em ziper 08, com 2

Tamanho 26x26x05 cm, gravação em

Validade da proposta, 60 dias
Local: SANTA TEREZA DO OESTE
Data: 22 DE SETEMBRO 2025

CESAR
AUGUSTO
VALANDRO

Assinado de forma digital
por CESAR AUGUSTO
VALANDRO
Dados: 2025.09.22
17:01:20 -03'00'

Nome do responsável, assinatura e carimbo
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Fornecedor: | MARCUS VALLANDRO CASCAVEL
CNPJ: 07.043.058/0001-67
Telefone: 45- 99115-0081
E-mail:
Endereço: R DORIVALDO SONCELA, 556

OBJETO: Atender à demanda dos servidores da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu quanto ao transporte adequado

de utensílios utilizados nas refeições, promovendo organização, higiene e padronização.

Item Descrição Quan. Valor Total
unid.

Bolsa Porta Prato Termo Moldado: Cor azul marinho

01 Confeccionada com E.V.A 4 mm Termo Moldado, | 700 un. R$ 46,00 R$ 32.200,00

revestido com helanca Light, telinha interna, 2 alça cor

azul marinho de 25 mm, fechamento em ziper 08, com 2

cursores . Tamanho 26x26x05 cm, gravação em

sublimação do Brasão da Prefeitura Municipal de Rio

Bonito do Iguaçu.

Validade da proposta, 60 dias

Local: SANTA TEREZA DO OESTE

Data: 22 DE SETEMBRO 2025

4 ARÁRCUS VALLANDRO CASCAVEL - ME
4 e CNPJ 07.043.058/0001-61

+ A >

Nofné do responsável, assinatura e carimbo



COTAÇÃO DE PREÇOS
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Fornecedor: | CV PRODUTOS PROMOCIONAIS LIDA

CNPJ: | 42,344.552/0001-67
Telefone: 45-3231-2110
E-mail:
Endereço: R LEONE PANCALDO, 194, CASAOZ

higiene e padronização.
OBJETO: Atender à demanda dos servidores da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu quanto ao transporte adequado

de utensílios utilizados nas refeições, promovendo organização,
|

Item Descrição Quan. Valor Total
unid.

Bolsa Porta Prato Termo Moldado: Cor azul marinho

01 Confeccionada com E.V.A 4 mm Termo Moldado, 700 un. R$ 43,00 R$ 30.100,00

revestido com helanca Light, telinha interna, 2 alça cor

azul marinho de 25 mm, fechamento em ziper 08, com 2

cursores . Tamanho 26x26x05 cm, gravação em

sublimação do Brasão da Prefeitura Municipal de Rio

Bonito do Iguaçu.

Validade da proposta, 60 dias

Local: CASCAVEL PR
Data: 22 DE SETEMBRO 2025

5 PROMOCIONA ISLTDA
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR |
CNPJ: 95.587.770/0001-99 +

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO Mi 7
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraDriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO DE BOLSAS
PORTA-PRATO, EM ALUSÃO AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO,
COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 28 DE OUTUBRO, COMO FORMA DE
HOMENAGEM E VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES DESTA
MUNICIPALIDADE.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

Mediante o pedido de aquisição dos itens conforme documentação em anexo,
solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das
despesas, cujo valor estimado da contratação é de R$ 26.453,00 (Vinte e seis mil quatrocentos
e cinquenta e três reais).

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587.770/0001-99 =

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122 pre re!TEA
Rio Bonito do Iguaçu - PR (O) | 090012 |

SECRETARIA DE FINANÇAS 2 lmissomensojavaçura)

Rio Bonito do Iguaçu, 24 de setembro de 2025.

Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para AQUISIÇÃO DE BOLSAS PORTA-PRATO, em

alusão ao Dia do Servidor Público, comemorada anualmente no dia 28 de outubro, como

forma de homenagem e valorização dos servidores desta instituição.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a

possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo

as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE FINANÇAS

Material de Consumo
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1320-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

Material de Consumo
1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE

Material de Consumo ,
2820-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2520-000-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
3140-000-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00
3360-000-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo



Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122
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000013
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SECRETARIA DE FINANÇAS

4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE

Material de Consumo
5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5960-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

Atenciosamente,

Repete Bicos polia er
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR
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ANEXO IH

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO DE BOLSAS
PORTA-PRATO, EM ALUSÃO AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO,
COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 28 DE OUTUBRO, COMO
FORMA DE HOMENAGEM E VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES

DESTA MUNICIPALIDADE.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Descrição UN | Quant. | Valor Unitário | Valor Total
Bolsa Porta Prato Termo | UN 700 R$ 37,79 R$ 26.453,00
Moldado: Cor azul marinho,

confeccionada em E.V.A, 4mm

termo moldado, revestido com

helanca light, telinha interna, 2

alças, na cor azul marinho de

25mm, fechamento em ziper 08,

com 2 cursores. Tamanho

26x26x05 cm, gravação em

sublimação do Brasão da

Prefeitura Municipal de Rio

Bonito do Iguaçu.

2.1 Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem
especificações usuais de mercado e padrões de qualidades definidas em edital,
conforme estabelecidos no inciso XII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de
2021;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1 Encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do Estudo Técnico

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência;

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de

Referência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 A entrega dos produtos em questão, deverá ser de acordo com solicitação

emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal e, deverá ser

entregue ATÉ O DIA 30 DE OUTUBRO DE 2025, na Sede da Prefeitura

Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, rua 7 de setembro, nº 720 - centro, CEP:

85340-000, cidade de Rio Bonito do Iguaçu/PR. Sendo de responsabilidade

da empresa vencedora a entrega dos mesmos, pois será realizado uma

confraternização e os mesmos serão entregues no dia 31/10/2025.

5.2 No ato do recebimento serão inspecionados:

5.2.1 Atendimento exato às especificações estabelecidas na descrição do

produto conforme solicitados no edital;

5.3 A empresa vencedora do certame, deverá entrar em contato com O

Departamento de Compras (42) 93300-1001 — WhatsApp ou via e-mail:

orcamentoriobonito(Dhotmail.com solicitando o arquivo do Brasão da

Prefeitura Municipal, para a sublimação e realização da arte, a mesma deverá

realizar uma amostra em arquivo para aprovação e posterior confecção.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

[a |
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6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1 O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no

Decreto Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos

termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XT do Código Penal.

8. DA FISCALIZAÇÃO
8.1 Ficam designados como fiscais do contrato os servidores Sr. Maria Luci do

Nascimento Burato e Sra. Andreia de Fatima Demenech:

8.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:

8.2.1 prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização
das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à

formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;
8.2.2 anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

8.2.3 emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer

inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

8.2.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

9. GESTOR DO CONTRATO

9.1 Ficam designados como gestor do contrato o Secretário de cada Secretaria

requisitante.

9.1.1 O gestor terá as seguintes atribuições:

Vscaarçãos,



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

9.1.2 coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

9.1.3 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem

a sua competência;

9.1.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

10. LIQUIDAÇÃO
10.1 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO

BONITO DO IGUAÇU/PR, constando número da licitação, lote/item e

validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque;

10.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o

adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as

glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de Referência,

na forma desta seção. prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto

Regulamentador;

10.3 Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos

exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades

eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no

cumprimento de obrigações contratuais;

10.4 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública,

no período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu

adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não

importando em mora, nem gerando compensação financeira;

10.5 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido

paga, os valores serão descontados da nota apresentada.

11. FORMA DE PAGAMENTO
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11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior

a 30 (trinta) dias contados da liquidação;

11.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do índice de

correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado), ou outro que

vier a substitui-lo;

11.3 A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente

obrigada, inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos

pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução

Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento

acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal

de 1988;

11.4 Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei

Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por

esta Municipalidade;

11.5 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo

deverão ser informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de

dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012;

11.6 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores

decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens

contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres

municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de

1988.

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

12.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA

PROPOSTA

12.1.1 A presente licitação deverá ser processada na Modalidade Dispensa

de Licitação, que deverá ocorrer de forma ELETRÔNICA, tendo

como critério de julgamento o menor preço por ITEM.

EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO

13.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista

são as usuais contidas no edital.

ESTIMATIVA DE PREÇO

14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 26.453,00 (Vinte e seis mil

quatrocentos e cinquenta e três reais), conforme custos unitários apostos na

tabela acima.

DAS ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos

arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;

15.2 O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial pactuado;

15.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica

do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021);

15.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº

14.133, de 2021;

|
I

Ss



A MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br
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15.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos
constantes nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for
cabível;

15.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

15.6.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

15.6.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

15.6.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

15.6.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação:

15.6.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

15.7 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da
autoridade competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas
modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-
os publicamente no site oficial;

15.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que
deve ser protocolado junto ao Fiscal do Contrato.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PREFEITURA municiraL]

|CNPJ: 95.587.770/0001-99 | 000017
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO Eus sonen ERio Bo Nr DO IGUAÇU,
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16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste

exercício, na dotação abaixo discriminada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Material de Consumo

820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Material de Consumo

1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00

1320-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Material de Consumo

1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Material de Consumo

2820-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2520-000-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

3140-000-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00

3360-000-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Material de Consumo

4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
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4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo

5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO
Material de Consumo

5960-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

APÊNDICE DO ANEXO I- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
17.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou

integralmente a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e
as orientações constantes da minuta padronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

2025

O IDA)
Secretário Municipal de Administração
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Solicitação
Núrero Tipo Emitidoem Quantidade de itens

133 Contratação de Serviço 24/09/2025 Á
Solicitante Processo Gerado —
Código None Núrrero

508-8 — VALDECIR VALICKI 0/2025
Local

310 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL
Órgão
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Forma de pagamento
Descrição Tipo

EM ATÉ30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE. Depósito bancário
Entrega
Local Prazo
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 60 Dias

Descrição:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO DE BOLSA PORTA PRATO, EM ALUSÃO AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO,

“COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 28 DE OUTUBRO, COMO FORMA DE HOMENAGEM E VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES
DESTA MUNICIPALIDADE.

Justificativa:
Conforme ETP e T de

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
035939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA UN 700,00 37,79 26.453,00

Confecção de bolsa porta prato nas seguintes descrições minimas: Bolsa Porta Prato Termo
Moldado: Cor azul marinho, confeccionada em E.V.A, 4mm termo moldado, revestido com
helanca light, telinha interna, 2 alças, na cor azul marinho de 25mm, fechamento em ziper 08,
com 2 cursores. Tamanho 26x26x05 cm, gravação em sublimação do Brasão da Prefeitura
Municipal de Rio Bonito do Iguaçu.

TOTAL 26.453,00

TOTAL GERAL 26.453,00

y DA

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 s 24/09/2025 14:40:35
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GABINETE DO PREFEITO jnopo Ea

GABINETE DO PREFEITO
se

"AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO
o LICITATÓRIO | E

n — DESPACHO
Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para o

Interesse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela Secretaria da
Finanças, autorizo nos termos da Lei nº14.133/21, a abertura de procedimento licitatório

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO DE
BOLSAS PORTA-PRATO, EM ALUSÃO AO DIA DO SERVIDOR
PÚBLICO, COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 28 DE
OUTUBRO, COMO FORMA DE HOMENAGEM E VALORIZAÇÃO
DOS SERVIDORES DESTA MUNICIPALIDADE.

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e

numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento

convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento

convocatório; e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 24 de setembro de 2025.

Assinado de forma digital
SEZAR AUGUSTO (o sezar AUGUSTO
BOVINO:3334817 BOVINO:33348170915

Dados: 2025.09.24
0915 14:38:10 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR (SU Senttta

CNP): 95.587.770/0001-99
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeiturariobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 24/09/2025

Departamento de Licitação

Referente: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO DE BOLSAS
PORTA-PRATO, EM ALUSÃO AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO,
COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 28 DE OUTUBRO, COMO FORMA DE
HOMENAGEM E VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES DESTA
MUNICIPALIDADE - Solicitação nº 133/2025.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

diulRo
Kariane Doss
Departamento de Compras
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DISPENSA ELETRÔNICA xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 247/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 75, INCISO Il DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Contratação de empresa para a confecção de bolsas porta-
prato, em alusão ao dia do servidor público, comemorado

OBJETO anualmente no dia 28 de outubro, como forma de

homenagem e valorização dos servidores desta
municipalidade

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO IMEDIATA

VALOR TOTAL DA . a . ' .
| CONTRATAÇÃO R$ 26.453,00 (vinte e seis mil quatrocentos e cinquenta e três reais)

ENDEREÇO ;
ELETRÔNICO BLL COMPRAS hitps://blicompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS

DATA E HORA FASE

xx/xx/2025 às xn00min (horário de Brasília)

xx/xx/2025 às xn00min (horário de Brasília)

xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)
DE LANCES

da asi E dit Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do

Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -
READEQUADA E D tos C | A Pós disput
DOCUMENTAÇÃO ocumentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

RRERE RNA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

EQUIPARADAS SIM NÃO

INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AGENTE DE MAIARA FERNANDA DA SILVA .
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDREIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar,

Termo de Referência, Memorandos, Orçamentos e Minuta de Edital.

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pnep.gov.br/app/editais); Portal

da Transparência do Municipio (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
x ici “php? = isar=1&a=: =5&s=); icitaçõ

PUBLICAÇÃO e modulo=&pesquisar=18a=2024&m=58s=) Mural das Licitações

https:/Iservicos tee pr.gov br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx,
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.

ANEXOS

DISPENSA ELETRÔNICA Nº xx/2025
Pagina 1 de 46



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
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4 - FASE DE LANCES
5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
6 - HABILITAÇÃO
7 - CONTRATAÇÃO
8 - SANÇÕES
9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL ..........iiiisseseesseeereeeemeeees 27

ANEXO 3 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE
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ANEXO 6 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À

CORRUPÇÃO
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E o00023 |
|

TO DO IGUAÇU ZEE RIO BONIT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

DISPENSA ELETRÔNICA Nº xx/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 247/2025)

AMPLA CONCORRÊNCIA
Art. 49, inciso Il da Lei Complementar nº 123, de 2006

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio
Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licitaQDriobonito.pr.gov.br,

através do seu agente de contratações, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério
de julgamento “Menor Preço” global do lote, na hipótese do art. 75, inciso Il, da Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Decreto Municipal nº 42, de

20 de fevereiro de 2025, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 Lei

Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, de 4 de novembro de 2014, Decreto nº
212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de acordo com as condições estabelecidas neste
edital.

A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das condições deste Edital e de outros assuntos

relacionados à presente Dispensa de licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em
participar do certame, exclusivamente pelo Sistema, através do site: https://bllcompras.com, em

campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação, em até 48h antes do início da

sessão pública para lances. Informações: através do e-mail licitariobonito.pr.gov.br.

1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1- O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa para a confecção de bolsas E
porta-prato, em alusão ao dia do servidor público, comemorado anualmente no dia 28 de (4)
outubro, como forma de homenagem e valorização dos servidores desta municipalidade,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta ”
e seus anexos. PREFEITURA MUNE

000024 |
|1.2 - A aquisição será por item/lote único, conforme tabela constante abaixo.

Lote: 1 - Lote 001

Item| Cód |Nome do produto/serviço Quant |Un|Preço| Preço
total

1 |35939[/ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Confecção de bolsa porta |700,00/UN|37,79/26.453,00
prato nas seguintes descrições minimas: Bolsa Porta Prato
Termo Moldado: Cor azul marinho, confeccionada em E.V.A,
/4mm termo moldado, revestido com helanca light, telinha
interna, 2 alças, na cor azul marinho de 25mm, fechamento em
ziper 08, com 2 cursores. Tamanho 26x26x05 cm, gravação
em sublimação do Brasão da Prefeitura Municipal de Rio
Bonito do Iguaçu.

TOTAL 26.453,00

1.3- O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.

DISPENSA ELETRÔNICA Nº xx/2025 Pagina 3 de 46
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2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

21-A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa

Eletrônica integrante da plataforma eletrônica do Portal BLL Compras - Bolsa de Licitações

do Brasil, disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com.

2.1.1 - Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal BLL Compras - Bolsa de Licitações do

Brasil, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não

autorizados.

24.3 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,

de 2006.

213.1-0 tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a
possibilidade de participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

DISPENSA ELETRÔNICA Nº xx/2025
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista

2.2.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

22.3.2-aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4 - organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5 - sociedades cooperativas.

3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1- O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1 - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

34-Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços;

34.1-Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5-Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

3.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

37-A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-

la ou modificá-la;

3.9 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49.

3.9.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta

e seus anexos;

3.9.4 - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras,

3.9.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Leinº 8.213/91.

DISPENSA ELETRÔNICA Nº xx/2025
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3.9.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

310 - Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

3.10.1-Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances

previsto neste aviso.

310.1.1-Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3 - Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores

na forma da seção seguinte deste Aviso.

4 - FASE DE LANCES

41-A partir das 9h:00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de

finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

42.1- O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

43-0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

43.1-0O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins

deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor

oferta é de 0,05 (cinco centavos).

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.
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4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem

crescente de classificação.

47.1-0O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a contratação.

5.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado
pela Administração.

5.2.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação.

5.2.3 - Em qualquer caso, concluida a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 - contiver vícios insanáveis;

5.5.2 -não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
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5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

5.6 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou

menor lance que:

5.6.1 - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que O ato

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2 - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço.

5.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

5.8.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

5.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
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6 - HABILITAÇÃO

6.1-Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 1 -

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do

fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1 - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6221-Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas

Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

desclassificação

6.2.3 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6.3 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
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6.3.1 - É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da
Administração, sob pena de inabilitação.

6.5 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

6.6- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

6.7 - O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.7.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.8 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.

6.9.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto
e as condições de habilitação

6.10 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado
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7 - CONTRATAÇÃO

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2-O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois.) dias, a contar da

data de seu recebimento.

7.2.2-0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

73-0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1 - referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

732-a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

733-a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

74-0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão

nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

8 - SANÇÕES

8.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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8.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 090034 |

8.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

8.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para O certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9 - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após O

encerramento da fase de lances.

8.1.11- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 20183.

82-0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave,

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave,
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8.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida:
L

8.3.2 - as peculiaridades do caso concreto:

8.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9-0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

8.10-A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

8.11 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.
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9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1-0O procedimento será divulgado no BLL Compras e no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP, e disponível aos fornecedores registrados e todo aquele que tiver

interesse, publicado no Diário Oficial do Município - Jornal Correio do Povo do Paraná e

Portal da Transparência Municipal e outros.

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

9.2.1 - republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2 - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.22.1-No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

9.2.3 - fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

9.3- As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela

Administração ou de sua desconexão.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário.

9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e

na documentação relativa ao procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10- Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12-Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município

https:/Iriobonito pr gov briportaliportal-icitacoes. php ?modulo=&pesquisar=18a=2024&m=Sês=.

9.13 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes

anexos: PREFEITURA M

9.13.1 - ANEXO | - Termo de Referência n Ea(O) À door
9. 13.2 - ANEXO II - Proposta de Preços; , into Bom so igyacu.e ,

9.13.3 - ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

9.13.4 - ANEXO IV - Declaração Unificada;

9.13.5 - ANEXO V - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de

pequeno porte;

9.13.6 - ANEXO VI - Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, xx de xxxx de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

Decreto nº 42/2025

DISPENSA ELETRÔNICA Nº xx/2025
Página 16 de 48



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1 122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

| 1

| 000038 |
ANEXO | - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO ! |

imo

4 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 7)
)
Ú

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

o]ONITN DO IGUAÇU-E|

12 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

21 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da

sessão pública;

2.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da

Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública;

2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

DISPENSA ELETRÔNICA Nº xx 925 Página 17 de 46



espa ci
JTURA MUNICIPAL!

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU |
000029 |

|CNPJ 95 587 770/0001-99 ÍRIO BON:TO DO IGUAGU-FO
EC So

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 AN
n

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná (E

2.5 Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na

data de abertura da sessão pública;

2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de

acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

27 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

2.8 Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (2.2; 2.3; 2.4; 2.5 e 2.6), para os

fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante apresentação da Declaração

emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

2.9 A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele

abrangidos.

2.9.1 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados,

sob pena de inabilitação;

2.9.2 Nos termos do Art. 39, 8 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de

setembro de 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para

fins de habilitação;

29.3 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no SICAF deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo

próprio na plataforma), em formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do

Pregoeiro/Agente de Contratação;

294 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos

somente será feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao

julgamento das propostas;

295 Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o

caso), para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais,

sob a fé e a responsabilidade do próprio licitante.

3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
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3.1 Certidão negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da

sede do licitante, em plena validade.

4 DAS DECLARAÇÕES:

4.4 Declaração Unificada; (Anexo 05);
4.2 Declaração contendo informações para fins de assinatura do Contrato (Anexo 06);

4.3 Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo

06);
4.4 Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção (Anexo 07).

OBS: Os documentos acima exigidos poderão ser anexados em pasta zipada no campo

“OUTROS DOCUMENTOS" no portal BLL (Bolsa de Licitações e Leilões).

PREFEITURA Reage

000048 |
jrosonro o EU-PrRIO BONITO DO IGUAÇU |
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA A) |
[a

, jpo sos on pe teve,

1. OBJETO

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO DE BOLSAS PORTA-PRATO,

EM ALUSÃO AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO, COMEMORADO ANUALMENTE NO

DIA 28 DE OUTUBRO, COMO FORMA DE HOMENAGEM E VALORIZAÇÃO DOS

SERVIDORES DESTA MUNICIPALIDADE.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Descrição UN Quant. Valor Unitário Valor Total

Bolsa Porta Prato Termo Moldado: UN 700 R$ 37,79 R$ 26.453,00

Cor azul marinho, confeccionada em

EVA, 4mm termo moldado,

revestido com helanca light, telinha

interna, 2 alças, na cor azul marinho

de 25mm, fechamento em zíper 08,

com 2 cursores. Tamanho 26x26x05

cm, gravação em sublimação do

Brasão da Prefeitura Municipal de

Rio Bonito do Iguaçu.

214 Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem

especificações usuais de mercado e padrões de qualidades definidas em edital, conforme

estabelecidos no inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1 Encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar,

apêndice deste Termo de Referência;

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 A entrega dos produtos em questão, deverá ser de acordo com solicitação emitida pelo

Departamento de Compras da Prefeitura Municipal e, deverá ser entregue ATÉ O DIA 30
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DE OUTUBRO DE 2025, na Sede da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, rua é

de setembro, nº 720 - centro, CEP: 85340-000, cidade de Rio Bonito do Iguaçu/PR.

Sendo de responsabilidade da empresa vencedora a entrega dos mesmos, pois será

realizado uma confraternização e os mesmos serão entregues no dia 31/10/2025.

5.2 No ato do recebimento serão inspecionados:

5214 Atendimento exato às especificações estabelecidas na descrição do produto

conforme solicitados no edital;

5.3 A empresa vencedora do certame, deverá entrar em contato com o Departamento de

Compras (42) 93300-1001 - WhatsApp ou via e-mail: orcamentoriobonito(Dhotmail.com

solicitando o arquivo do Brasão da Prefeitura Municipal, para a sublimação e realização

da arte, a mesma deverá realizar uma amostra em arquivo para aprovação e posterior

confecção.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

710 licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto

Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê

o Capítulo |I-B do Título XI do Código Penal.

DA FISCALIZAÇÃO
8.1 Ficam designados como fiscais do contrato os servidores Sr. Maria Luci do Nascimento

Burato e Sra. Andreia de Fatima Demenech;

8.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:

8.2.1 prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao

acompanhamento de garantias e glosas;

8.2.2 anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados;

PREFEITURA HUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 0900149

oNETas S87 RL , (rio BONITA DO IGUAGU-S

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro E Telefax (0**42)3653-1122 (4)
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ad)
8.2.3 emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão o a

(PREFEITURA MURICSA

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; |
] ER] H

8.2.4 demais funções previstas na regulamentação municipal. ! 000044 |

DO IGUAÇU E,

9. GESTOR DO CONTRATO

9.1 Ficam designados como gestor do contrato o Secretário de cada Secretaria requisitante.

9.1.1 O gestor terá as seguintes atribuições:

91.2 coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

9.1.3 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

914 demais funções previstas na regulamentação municipal.

10. LIQUIDAÇÃO

10.1 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO BONITO DO

IGUAÇU/PR, constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins

de rastreabilidade em estoque;

10.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30

(trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do

Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,

observadas as disposições do Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis

por igual período, nos termos do Decreto Regulamentador;

10.3 Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos,

bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na

nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais;

10.4 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no

período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento,

suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem

gerando compensação financeira;

10.5 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os

valores serão descontados da nota apresentada.

11. FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30

(trinta) dias contados da liquidação;
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12.

13.

11.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será

calculada mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de

Preços - Mercado), ou outro que vier a substitui-lo;

11.3 A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada,

inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer

título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da

Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso

| do artigo 158 da Constituição Federal de 1988;

11.4 Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96,

aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;

11.5 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção,

nos termos da IN RFB nº. 1234/2012;

11.6 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes

da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez

atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do

inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

12.1.1 A presente licitação deverá ser processada na Modalidade Dispensa de Licitação,

que deverá ocorrer de forma ELETRÔNICA, tendo como critério de julgamento o

menor preço por ITEM.

EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO

18 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais contidas no edital.

ESTIMATIVA DE PREÇO

14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 26.453,00 (Vinte e seis mil

quatrocentos e cinquenta e três reais), conforme custos unitários apostos na tabela

acima.
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15. DAS ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;

15.2 O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial pactuado;

15.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante celebração

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº

14.133, de 2021);

15.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021;

15.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos

constantes nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for cabível;

15.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

15.6.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124

da Lei nº 14.133, de 2021;

15.6.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados;

15.6.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº

14.133, de 2021.

15.6.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade

e o índice previstos para a contratação;

15.6.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

15.7 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade

competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo

novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial;
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15.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser

protocolado junto ao Fiscal do Contrato.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ER
fpreremmuna nto |

ial dMaterial de Consumo ã q 00 004 6 |

820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00 (O | |
840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00 ro somo sola ita,
850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Material de Consumo
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00

1320-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Material de Consumo

1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Material de Consumo

2820-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2520-000-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

3140-000-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00

3360-000-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Material de Consumo
4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
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Material de Consumo

5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
PREFEITURA MUN raul

W) 4 80047 |
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO JP | jo sono po suaçurs,

Material de Consumo

5960-000-09-001-26.782.001 2.2064-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

17. APÊNDICE DO ANEXO | - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

17.4 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou

integralmente a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as

orientações constantes da minuta padronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

24/09/2025

Valdecir Valicki

Secretário Municipal de Administração

DVQ Fonma Páo Ea
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(PREFEITURA MUNICIPAL,

|à (1) | 0000
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná dir 10 DO ISUACU-E..,
Dispensa Eletrônica nº xx/2025 o.
Processo Administrativo nº 247/2025

Prezados Srs.

(essere nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob o nº... , vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$. (( )para
a contratação de empresa para a confecção de bolsas porta-prato, em alusão ao dia do
servidor público, comemorado anualmente no dia 28 de outubro, como forma de homenagem e
valorização dos servidores desta municipalidade, em observância a Dispensa Eletrônica nº
xx/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
Item] Cód |Nome do produto/serviço Quant|Un|Preço| Preço

total
1 |35939/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Confecção de bolsa porta |700,00|UN|37,79/26.453,00

prato nas seguintes descrições minimas: Bolsa Porta Prato
Termo Moldado: Cor azul marinho, confeccionada em E.V.A,
4mm termo moldado, revestido com helanca light, telinha
interna, 2 alças, na cor azul marinho de 25mm, fechamento em
ziper 08, com 2 cursores. Tamanho 26x26x05 cm, gravação
em sublimação do Brasão da Prefeitura Municipal de Rio
Bonito do Iguaçu.

TOTAL 26.453,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

local e data

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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o sra
ANEXO 3 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO ferereiruRa musciPa !

| 000049 |
JM)

CONTRATO Nº. /2025 UV imo sontro po rouaçue:!
DISPENSA ELETRÔNICA Nº xx/2025 p=
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 247/2025
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na 7
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 159/2025 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
contrato, decorrente do Processo de Dispensa Eletrônica nº xx/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le II)

Constitui objeto deste contrato, a contratação de empresa para a confecção de bolsas porta-
prato, em alusão ao dia do servidor público, comemorado anualmente no dia 28 de outubro,
como forma de homenagem e valorização dos servidores desta municipalidade, conforme
características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital de Dispensa Eletrônica nº 07/2025;

Il - o termo de referência do edital,

Ill - contrato nº. /2025;

IV-a proposta do CONTRATADO;

V- eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA |
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 90 (noventa) dias contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, e poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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PREFEITURA MUN AL

CLÁUSULA TERCEIRA (1) | 000050 |

PREÇO (art. 92, V) pago
ii

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$
( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários,

e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

8 1º Após interregno de um ano, o contrato poderá ser reajustado por simples apostilamento,

mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze)

meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade..

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o

parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da

obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato.

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei nº

14.133, de 2021.

8 2º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do

último reajuste.

S 3º Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

8 4º A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

$ 5º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

8 6º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.
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* CLÁUSULA QUINTA 8
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 5 joe. =

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados

na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,

nas seguintes funcionais programáticas:

Desa Funcional Programática Conta Fontaçe Natureza da Despesa

2025 04.122.0003.2013 820 000 3.3.90.30.00.00

2025 04.122.0003.2013 840 510 3.3.90.30.00.00

2025 04.122.0003.2013 850 511 3.3.90.30.00.00

2025 04.122.0003.2013 860 1045 3.3.90.30.00.00

2025 04.123.0004.2017 1150 000 3.3.90.30.00.00

2025 04.123.0004.2018 1320 000 3.3.90.30.00.00

2025 15.451.0005.2020 1490 000 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2820 000 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2520 000 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2035 3140 000 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2038 3360 000 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4710 000 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4730 303 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5520 000 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5960 000 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2069 6370 000 3.3.90.30.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados sem ônus de execução de acordo com as

solicitações da Secretaria de Municipal de Assistência Social do Município, serão distribuídas as
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cartilhas a usuários e munícipes que participem das ações previstas, e conduzidas pelos técnicos de

referência do CRAS e Organismo de Política para Mulheres.

8 1º A entrega dos produtos em questão, deverá ser de acordo com solicitação emitida pelo

Departamento de Compras da Prefeitura Municipal e, deverá ser entregue ATÉ O DIA 30 DE

OUTUBRO DE 2025, na Sede da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, rua 7 de setembro, nº

720 - centro, CEP: 85340-000, cidade de Rio Bonito do Iguaçu/PR. Sendo de responsabilidade da

empresa vencedora a entrega dos mesmos, pois será realizado uma confraternização e os mesmos

serão entregues no dia 31/10/2025.

S 2º No ato do recebimento serão inspecionados:

|| Atendimento exato às especificações estabelecidas na descrição do produto conforme

solicitados no edital.

8 3º A empresa vencedora do certame, deverá entrar em contato com O Departamento de Compras

(42) 93300-1001 - WhatsApp ou via e-mail: orcamentoriobonitoDhotmail.com solicitando o arquivo do

Brasão da Prefeitura Municipal, para a sublimação e realização da arte, a mesma deverá realizar uma

amostra em arquivo para aprovação e posterior confecção.

8 4º O fornecimento deverá ser realizado conforme a requisição de empenho e/ou nota de empenho

ou documento equivalente, devendo ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena das

penalidades cabíveis.

8 6º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

- CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|-a CONTRATANTE deverá indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços;

|l - a CONTRATANTE deverá permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da prestação de

serviços deste que observadas as normas de segurança;

Ill - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

IV - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

fornecimento, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou

substituição;

V - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato.
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— CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de

referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

vi - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de

multas decorrentes da inobservância;

X - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes,

XIl - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

prontamente a todas as reclamações;

XIII - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.
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PREFEITURA MUNICIPAL]
|

000054CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) |

Recebimento do Objeto %
As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo O,

de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

5 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados

para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO

ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

83º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na

eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou

contrato ou ainda:

| - o fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação.

Liquidação

8 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

$ 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

8 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

entregalfornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos

pertinentes.

$ 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
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pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ês, ou

6% (seis por cento) ao ano. = [EREREIUIA MusiciraL]

4) 4 000055 |
Forma de Pagamento ! |

pio Boa" "a DO IGUAGU-F O:LE DO IGUAGU-F O,

8 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

& 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na

legislação.

8 12º A CONTRATANTE realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a

do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público

municipal, nos termos da Instrução Normativa nº 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o

entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988;

S 13º Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por

extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;

8 14º As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados

nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº.

1234/2012;

8 15º As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da

Constituição Federal de 1988.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.
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$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

8 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

|- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir

a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados j

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 1

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA CL OSCosA |
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 1 “o |

|R EOMiTA DO IGUACU-E.:

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.
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8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos(as) fiscal(is), o(s)

servidor(es) ANDRÉIA DE FÁTIMA DEMENECH, lotada na Secretaria Municipal de Administração.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar Os melhores resultados para a

Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, O

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o(a) secretário(a) responsável pela pasta da Secretaria Municipal de

Administração, o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização. (8)
A,

PREFEITURA MUNICIPAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 090057 |
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 1 > ||

[RIO BOMITN DO IGUAÇU-F. =|

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

|I| - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. (U)

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV

do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Leinº

14.133, de 2021);

III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos II, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor

do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

S 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

g 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de

2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
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8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O contraditório e

a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida; a
FR PREFEITURA MUNICIAL)

Il - as peculiaridades do caso concreto; (O +) 000059 |
|) |

i A i
RIO BONITO ope!

|Il - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; + (BISsORMA DO IQUAÇ E,

IV - os danos que dela provierem para O contratante.

5 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados O contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

5 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: EREFEITURA RUSICIPAL

9) | |
| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 1 290 260

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

II - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para O reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

| CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)
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A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas € princípios gerais dos contratos. o
: A PREFEITURA MUNICH au]

(O | 000081 |
CLÁUSULA VIGÉSIMA |

i

COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO [nro sonenno Iuncuro,

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) “prática fraudulenta”. a falsificação ou omissão dos fatos, com O objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

| - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
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coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, O licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que O organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e

à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até O final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

83º -A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com O objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com O objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores elou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil,

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

84 - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.
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8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

5 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para à

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades

previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, O extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município

Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

licitaçoes php?modulo=&pesquisar=1&a3=20248m=58s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.

12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista

no art. 94 cic art. 176 da Lei 14.133, de 2021.
0) [PREFEITURA E]
AV)

] ] U 4 000063
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA Í

FORO (art. 92, 8 1º) (BIO soro DoIguaçu e |

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

XXXX
CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado do licitante) o.
PREFEITURA guie. 4

0A (O 4 DOCCÊS |
!

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná iRio Bowen so teu

Dispensa Eletrônica nº xx/2025 siso mt
Processo Administrativo nº 247/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ............. , inscrita no CNPJ sob o nº... a!

através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento

de todas as informações e das condições locais para O cumprimento das obrigações objeto do

processo de Dispensa Eletrônica nº xx/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, $ 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da

Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da Lei

Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do

Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) ......... ,

inscrito no CPF nº... e-mail [informar e-mail para envio do contrato....... ]. telefone

finformar telefone para contato....... ] ocupante do cargo de... nesta empresa. (Se for

procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as

comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e

etc., poderão ser feitas através do e-mail... , e/ou whatsapp ............iies ,

produzindo para todos os fins, total validade jurídica.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal

ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papel timbrado do licitante) PREFEITURA|

LJ); (MM
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná E

Dispensa Eletrônica nº xx/2025
Processo Administrativo nº 247/2025

|
|

Pelo presente instrumento, a empresa... inscrita no CNPJ sob 0 nº... ,

através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()

MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa).

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8 2º da Lei Federal nº 14.133, de

2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal

ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ANEXO 6 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante)
PREFEITURA minqer a!

A CU | 000087
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná , rios

Dispensa Eletrônica nº xx/2025 '

Processo Administrativo nº 247/2025

|
i

TO DO Ieuaçu-r -
e]

Pelo presente instrumento, a empresa ........... | inscrita no CNPJ sob o DO ssgpaseeraencens ,

através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,

Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal

ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

MEMORANDO INTERNO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO DE BOLSAS

PORTA-PRATO, EM ALUSÃO AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO, COMEMORADO

ANUALMENTE NO DIA 28 DE OUTUBRO, COMO FORMA DE HOMENAGEM E

VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES DESTA MUNICIPALIDADE.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 25 de setembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA [Esse em
REFEITURA WU

Agente de Contratação es

1!
mes q



Procuradoria Geral da Município de Rto Gonito do Tguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
PREFEITURA MUNIC

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná MN | :

ia O | 000089 |
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO » [gosowra po raunçõs:|

POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO MEDIANTE

DISPENSA DE LICITAÇÃO E ANÁLISE DE MINUTA

CONTRATUAL. PARECER FAVORÁVEL.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer, encaminhada pela Agente de Contratações,

referente à possibilidade de realização de contratação de empresa para a confecção de bolsas

porta-prato, em alusão ao dia do servidor público, comemorado anualmente no dia 28 de outubro,

como forma de homenagem e valorização dos servidores desta municipalidade.

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a respeito

da contratação pretendida com fundamento no art. 75, inciso !l, da Lei Federal nº. 14.133, de 1º

de abril de 2021, que versa sobre a contratação direta por dispensa de licitação para contratação

que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59, no caso de outros serviços e compras;

No âmbito do Município, aplica-se a esse processo os regulamentos, previstos nos

Decretos nº.201 à 221, e suas alterações, todos de 17 de novembro de 2023, que têm por base

a Lei Federal nº. 14.133/2021

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos

termos do Art. 8º, 83º da Lei Federal nº. 14.133/2021, abstraindo-se os aspectos de conveniência

e oportunidade da contratação em si, assim como aspectos técnicos, administrativos,

econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas.
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Procuradoria Geral do Município de Zto Bontto do Tquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais

princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações

realizadas pela Administração Pública.

Consta dos presentes autos:
li. Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do art. 18, 81º, da Leinº 14.133/2027;

2. Estimativa de Despesa, sendo essa a formação do preço inicial, nos termos do Art. 12,

inciso Il c/c Art. 23, inciso IV e Art. 72, inciso Il da Lei nº 14.133/2021;

3: Definição do Objeto, nos termos do art. 18, inciso Il da Lei nº 14.133/2021, juntamente com

a descrição da necessidade da contratação formalizada com a justificativa a caracterização do

interesse público envolvido, nos termos do art. 18, inciso |, 81ºc/c art. 72, inciso Ida Lei Federal

nº 14.133/2021;

4. Autorização da autoridade competente pela continuidade da contratação, conforme

despacho anexados aos presentes autos, nos termos do Art. 72, inciso VIIl da Lei Federal nº

14.133/2021;

Fo) Demonstração da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido, conforme estabelecido na Lei Orçamentária Anual de 2025, nos termos do Art. 72,

inciso IV, do Art. 40, inciso V, alínea "c”, do Art. 11, parágrafo único, e caput do Art. 18 da Lei

Federal nº 14.133/2021;

6. Minuta do Termo de Contrato, nos termos do art. 18, inciso VI da Lei Federal nº

14.133/2021;

Vê Despacho/Ofício que encaminha o presente processo a esta Assessoria Jurídica para

conhecimento e apreciação, nos termos do Art. 72, inciso Ill c/c Art. 53 $ 4º da Lei Federal nº

14.133/2021;

É o relatório.
Página 2 de 11
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2. DA ANALISE JURÍDICA

Procuradoria Geral da Município de Zta Eoncto do Tquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122 PREF
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná U y | 000077

UU) | !

Rio Bouro

Preambularmente, é importante destacar que a submissão das dispensas de licitações

ao parecer jurídico possui amparo, respectivamente, nos artigos 53, 81º, inciso le Il c/c o artigo

72, inciso Ill, da Lei 14.133/2021, que assim dispõem:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

81º. Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de
prioridade;
Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise
jurídica.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [...]
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos.

A presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento, com as

disposições fixadas na nova Lei de licitações, tendo por fundamento o artigo 75, inciso Il, da Lei

nº 14.133/2021.

Cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de

orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com

a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade

competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.
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Drocuradonia do ecpio de to Bonito do 9Guaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

rm DO IGUAN

Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da competência

do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação (Acórdão 1492/2021 —

Tribunal de Contas da União - Plenário).

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo,

tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das

Boas Práticas Consultivas — BCP nº 07, que se adota, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos,
tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo
da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando
tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica
que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a
situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Pois bem. Sobre a análise do caso propriamente dito, a Constituição Federal elenca

diversos princípios que devem ser seguidos pela Administração Pública, sendo que um dos mais

relevantes é o princípio da legalidade. É preciso se atentar para a correta aplicação do princípio

da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que contravenham

à lei, posto que, o preceito da legalidade é primordial nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a violar

este ou outro princípio de direito, especialmente os elencados no art. 37 da Carta Magna, o que

é severamente tão grave como transgredir uma norma.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo 37

cita que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
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Procuradora do eipio de to Bonito do 9Guaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações. Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame é a regra.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no

sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação

alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos

interessados em contratar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher

dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público.

Contudo, existem situações em que é mais vantajoso para a Administração a

formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do procedimento

licitatório. Regulamentando essa previsão, portanto, está a Lei nº 14.133/2021 que excepciona,

em seu art. 75, situações em que a licitação é dispensável.

Conforme justificativa apresentada pela secretaria solicitante, a presente contratação

pode ser realizada na forma de Dispensa de Licitação.

Assim, conforme previsão do Artigo 75, inciso Il, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de

Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para

contratação que envolva valores até R$ 62.725,59, no caso de outros serviços e compras; deve

ser considerado.
Portanto, conforme previsto na norma, os critérios se aplicam no caso em tela, e

consoante disposto no Artigo 75, inciso Il, da Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021),

a contratação é autorizada e está em harmonia com a lei.

Segundo o Edital, a presente dispensa de licitação não será exclusiva para

microempreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente, nos

termos do artigo 48, inciso |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
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Procuradoria Geral da Município de Rto Eonito do Tguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas localizadas nos limites

geográficos do Município. Se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados neste Município no

momento da sessão ou se não forem capazes de cumprir as exigências estabelecidas no

instrumento convocatório, o procedimento licitatório será reaberto para ampla concorrência.

O TCE/PR, afirma que quando da realização de certames exclusivos para micro e

pequenas empresas em âmbito municipal, faça constar da justificativa os elementos de forma

detalhada, incluindo neste um plano de ação, visando dar atendimento ao Prejulgado nº 27 desta

Corte (Acórdão 3.563/2020 TCE/PR Pleno).

Sobre o tema, o Prejulgado 27 assim dispõe: "É possível, mediante expressa previsão

em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusiva à microempresas e

empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude da

peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no artigo

47, Lei Complementar nº 123/2006, desde que, devidamente justificado."

Nos termos do Acórdão 595/2020 do Plenário, o TCE/PR já decidiu que nas licitações

para participação exclusiva de ME/EPP sediadas local ou regionalmente, devem ser

apresentadas no processo licitatório as razões pelas quais essa restrição promoverá o

desenvolvimento econômico e social da região.

Prosseguindo com a análise jurídica do processo licitatório, o artigo 72, da Lei nº

14.133/21, traz os requisitos para realização do processo de contratação direta, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll- | estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei;
Hl-— parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
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Procuradoria Geral do Município de Ro Bonito do Tquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

dos requisitos exigidos;
IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI- razão da escolha do contratado;
VIl- justificativa de preço;
Vill- autorização da autoridade competente.

Observa-se que, no caso em análise, todos os requisitos foram cumpridos, senão

vejamos.

Vê-se que o Município realizou cotação de preços, em consonância com o Art. 23 da

Lei 14.133/21.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela
legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Considerando que o valor total está estimado em R$ 26.453,00 (vinte e seis mil,
quatrocentos e cinquenta e três reais), é possível concluir pela possibilidade legal de
contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez que o caso em questão, se amolda
perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021.

Em relação ao instrumento contratual, a Lei nº. 14.133, de 2021, em seu art. 89, prevê

= de forma obrigatória o que deve constar nos contratos celebrados com a Administração Pública:
Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

8 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes,
a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ou da
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas
contratuais.
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8 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os
da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os
da respectiva proposta.

De forma mais específica, o art. 92 elenca os itens que obrigatoriamente deverão constar

no instrumento:
ni

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

|- o objeto e seus elementos característicos;
Il - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver
autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
HI - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V- o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI- os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação
e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica;

e IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X- o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso;
XIl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a
título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos
nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e Os valores
das multas e suas bases de cálculo; /
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XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for
o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Dependendo do caso, nos termos dos parágrafos do mencionado artigo, deverá ainda

conter: cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer

questão contratual; cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de serviço

para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis

para a regularidade do início de sua execução e cláusula que estabeleça o índice de

reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

Observa-se que a minuta contratual analisada preenche todos os requisitos.

3. DA PUBLICIDADE

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às contratações

indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não significa

burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado após

procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha do contratado, de

modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

De acordo com o artigo 75, 8 3º, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor, serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de
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interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo

ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se necessário

que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso

em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

Para reforçar esse entendimento, transcreve-se aqui, dentre outras referências, dois

dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no

PNCP. A primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:
Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:
Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
|-20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
H — 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.
$ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura
e deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos | e Il do caput deste artigo, sob
pena de nulidade.

Diante disso, entende-se que o relevante e de interesse público é que ocorra

efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos,
cumprindo dessa forma o princípio constitucional da publicidade. Cumpre recomendar que o ato

que autorizar a contratação direta (ou o extrato decorrente do contrato) deverá ser divulgado e

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário

Oficial dos Municípios por força do disposto no artigo 176, inciso |, da Lei de Licitações,
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4. CONCLUSÃO

Antes de finalizar, compete ressaltar que o parecer aqui exarado não contempla as

hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas

administrativas necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de contratações

formalizadas por dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as

normas e princípios que norteiam a licitação.

Conclui-se pela aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento,

estando cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade da

presente Dispensa de Licitação, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Seguindo a recomendação contida na Lei de Licitações, no sentido de que os pareceres

jurídicos devem ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,

com apreciação de todos os elementos indispensáveis/à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, salvo melhor juízo,

estão presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos e entende-se pela

possibilidade de contratação direta através de dispensa de licitação, com fundamento na Lei

de Licitações vigente.

É o Parecer. Us ad
]Es

Rio Bonito do Iguaçu, 25 de setembro de 2025.

Ricardo Corso|
Procurador Municipal

OAB/PR 50287
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DECRETO Nº 042/2025
DATA: 20/02/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira

para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do

Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e

Comissão de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUAS

COMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DE

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COM

FUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SER

DESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DE

PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira nos

processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DA

SILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº

117.627.299-38.

Art.2º. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação os

servidores:
|- EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo de

Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081.679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissão

de Diretor de Divisão II, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de Oficial

Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

Il - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de Oficial

Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo de

Desenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87;

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivo

de Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados com

fundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de

17/11/2028.
Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições

em contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Xagu, Edição nº 1448 de 21/02/2025-Pág. 6.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU (PRESSITURA muNiciPA

F 000081
CNPJ 95 587 770/0001-99 jno

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

L DISPENSA ELETRÔNICA 11/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 247/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 75, INCISO Il DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Contratação de empresa para a confecção de bolsas porta-
prato, em alusão ao dia do servidor público, comemorado

OBJETO anualmente no dia 28 de outubro, como forma de
homenagem e valorização dos servidores desta
municipalidade

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO

PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO IMEDIATA

VALOR TOTAL DA R$ 26.453,00 (vinte e seis mil quatrocentos e cinquenta e três reais)
CONTRATAÇÃO

ENDEREÇO
A P E E

ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS

29/09/2025 às 9h00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS

02/10/2025 às 9h00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FASE
DE LANCES

02/10/2025 das 9h:10min às 15h:10min (horário de Brasília)

PRAZO PARA ENVIO
DA PROPOSTA
READEQUADA E
DOCUMENTAÇÃO

Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do

Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -
Documentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

PREFERÊNCIA
ME/EPP /
EQUIPARADAS

ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

SIM NÃO

INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

MAIARA FERNANDA DA SILVA ]
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar,
ANEXOS EE ; E

Termo de Referência, Memorandos, Orçamentos e Minuta de Edital.

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal

da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
x ici ? = isar=1&a=: =5&s=). icitaçõ

PUBLICAÇÃO licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribu nal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 247/2025)

AMPLA CONCORRÊNCIA
Art. 49, inciso Il da Lei Complementar nº 123, de 2006

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº

95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio

Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licitaQriobonito.pr.gov.br,

através do seu agente de contratações, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério

de julgamento “Menor Preço” global do lote, na hipótese do art. 75, inciso Il, da Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Decreto Municipal nº 42, de

20 de fevereiro de 2025, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 Lei

Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, de 4 de novembro de 2014, Decreto nº

212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de acordo com as condições estabelecidas neste

edital.

A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das condições deste Edital e de outros assuntos

relacionados à presente Dispensa de licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em

participar do certame, exclusivamente pelo Sistema, através do site: https://bllcompras.com, em

campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação, em até 48h antes do início da

sessão pública para lances. Informações: através do e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br.

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1- O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa para a confecção de bolsas

porta-prato, em alusão ao dia do servidor público, comemorado anualmente no dia 28 de

outubro, como forma de homenagem e valorização dos servidores desta municipalidade,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta

e seus anexos.

1.2- A aquisição será por itemhote único, conforme tabela constante abaixo.

Lote: 1 - Lote 001
Item) Cód |Nome do produto/serviço Quant |Un|Preço| Preço

total

1 |35939/ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Confecção de bolsa porta 700,00/UN|37,79/26.453,00)
prato nas seguintes descrições minimas: Bolsa Porta Prato
Termo Moldado: Cor azul marinho, confeccionada em E.V.A,
Amm termo moldado, revestido com helanca light, telinha
interna, 2 alças, na cor azul marinho de 25mm, fechamento em
ziper 08, com 2 cursores. Tamanho 26x26x05 cm, gravação
em sublimação do Brasão da Prefeitura Municipal de Rio
Bonito do Iguaçu.

TOTAL 26.453,00)

1.3- O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do

objeto.

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025 Página 3 de 46



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

214-A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa

Eletrônica integrante da plataforma eletrônica do Portal BLL Compras - Bolsa de Licitações

do Brasil, disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com.

21.1 - Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal BLL Compras - Bolsa de Licitações do

Brasil, para acesso ao sistema e operacionalização.

21.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não

autorizados.

2.1.3 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para O

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,

de 2006.

214.31-0 tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a

possibilidade de participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados,

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;
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c) pessoa física ou jurídica que se enconire, ao tempo da contratação, impossibilitada

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista

2.2.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

223.2-aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4 - organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5 - sociedades cooperativas.

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1- O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento

de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do procedimento.

3.21-A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

34-Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5-Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

3.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7-A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-

la ou modificá-la;

3.9 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1 -que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49.

3.9.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta

e seus anexos;

3.9.4 - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
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3.9.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

3.10 - Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

340.1 - Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances

previsto neste aviso.

3140.1.1-Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

310.2 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3 - Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores

na forma da seção seguinte deste Aviso.

4- FASE DE LANCES

414-A partir das 9h:00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão

pública será automaticamente aberta pelo sistema para O envio de lances públicos e

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de

finalização de lances também já previsto neste aviso.

42 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

421 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

43-0O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

43.1 -O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins

deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor

oferta é de 0,05 (cinco centavos).

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.
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4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem

crescente de classificação.

4.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo

aleatório ou mecanismo similar.

5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a contratação.

5.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado

pela Administração.

5.2.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido

para a contratação.

5.2.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

5.3 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 - contiver vícios insanáveis;

5.5.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

5.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;
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5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

5.6 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou

menor lance que:

5.6.1 - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2 - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço.

5.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

5.8.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

5.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
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6 - HABILITAÇÃO

6.1-Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO | -

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do

fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado O eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.bríceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnjjus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1 - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

do TCU (hitps://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

62214-Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas

Indiretas.

622141. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

desclassificação

6.2.3 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6.3 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
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6.3.1 - É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, O

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da

Administração, sob pena de inabilitação.

6.5 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

6.6- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício.

6.7 - O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.7.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)

para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.8 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Aviso de Contratação Direta.

6.9.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto

e as condições de habilitação

6.10 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado
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7 - CONTRATAÇÃO
7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2- O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois.) dias, a contar da

data de seu recebimento.

7.22-0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

73-0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1 - referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

732-a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

733-a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão

nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

8 - SANÇÕES

8.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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8.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ED ——

t

| n E) |

8.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 4 0000 93 |

po!
|

81.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

8.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para O certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9 - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após O

encerramento da fase de lances.

8.1.11- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave,
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8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
feREFEITURA Mupacars

8.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; | ]| DONOS
8.3.2 - as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9-0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

8.10-A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

8.11 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.
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9- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1- O procedimento será divulgado no BLL Compras e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e disponível aos fornecedores registrados e todo aquele que tiver =,
interesse, publicado no Diário Oficial do Município - Jornal Correio do Povo do Paraná e A )
Portal da Transparência Municipal e outros. A

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procdeierentora unica]
fracassado), a Administração poderá: | Ognnos ;| Ino| Luos

9.2.1 - republicar o presente aviso com uma nova data; jp Boca Da touamee ;
- E ui

9.2.2 - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3 - fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário.

9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município
https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

9.13 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.13.1 - ANEXO | - Termo de Referência

13.2 - ANEXO II - P ' | |9.13.2- A roposta de Preços; | 000006 |

. t |9.13.3 - ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; R iria Bonito no IGUAGUFO,

9.13.4 - ANEXO IV - Declaração Unificada;

9.13.5 - ANEXO V - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de
pequeno porte;

9.13.6 - ANEXO VI - Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, 25 de setembro de 2025

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

Decreto nº 42/2025
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ANEXO | - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da
sessão pública;

2.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública;

2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da
Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;
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2.5 Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na
data de abertura da sessão pública;

2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

2.8 Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (2.2; 2.3; 2.4; 2.5 e 2.6), para os
fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante apresentação da Declaração
emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

2.9 A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

2.9.1 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados,
sob pena de inabilitação;

2.9.2 Nos termos do Art. 39, $ 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de

setembro de 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para
fins de habilitação;

2.9.3 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no SICAF deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo
próprio na plataforma), em formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
Pregoeiro/Agente de Contratação;

2.9.4 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao
julgamento das propostas;

2.9.5 Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o
caso), para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais,
sob a fé e a responsabilidade do próprio licitante.

3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
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3.1 Certidão negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, em plena validade.

4 DAS DECLARAÇÕES:

4.1 Declaração Unificada; (Anexo 05);
4.2 Declaração contendo informações para fins de assinatura do Contrato (Anexo 06);
4.3 Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo

06);
4.4 Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção (Anexo 07).

OBS: Os documentos acima exigidos poderão ser anexados em pasta zipada no campo
"OUTROS DOCUMENTOS" no portal BLL (Bolsa de Licitações e Leilões).
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 000100| f

]' |/ |s [RISO BOxiTa DO Iguacu. -
|

1. OBJETO

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO DE BOLSAS PORTA-PRATO,

EM ALUSÃO AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO, COMEMORADO ANUALMENTE NO

DIA 28 DE OUTUBRO, COMO FORMA DE HOMENAGEM E VALORIZAÇÃO DOS

SERVIDORES DESTA MUNICIPALIDADE.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Descrição UN Quant. Valor Unitário Valor Total

Bolsa Porta Prato Termo Moldado: UN 700 R$ 37,79 R$ 26.453,00

Cor azul marinho, confeccionada em

E.V.A, 4mm termo moldado,

revestido com helanca light, telinha

interna, 2 alças, na cor azul marinho

de 25mm, fechamento em zíper 08,

com 2 cursores. Tamanho 26x26x05

cm, gravação em sublimação do

Brasão da Prefeitura Municipal de

Rio Bonito do Iguaçu.

2.1 Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem

especificações usuais de mercado e padrões de qualidades definidas em edital, conforme

estabelecidos no inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1 Encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar,

apêndice deste Termo de Referência;

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 A entrega dos produtos em questão, deverá ser de acordo com solicitação emitida pelo

Departamento de Compras da Prefeitura Municipal e, deverá ser entregue ATÉ O DIA 30
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DE OUTUBRO DE 2025, na Sede da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, rua 7

de setembro, nº 720 - centro, CEP: 85340-000, cidade de Rio Bonito do Iguaçu/PR.

Sendo de responsabilidade da empresa vencedora a entrega dos mesmos, pois será
realizado uma confraternização e os mesmos serão entregues no dia 31/10/2025.

5.2 No ato do recebimento serão inspecionados:

5.2.1 Atendimento exato às especificações estabelecidas na descrição do produto

conforme solicitados no edital;

5.3 A empresa vencedora do certame, deverá entrar em contato com o Departamento de
Compras (42) 93300-1001 - WhatsApp ou via e-mail: orcamentoriobonito(Dhotmail.com
solicitando o arquivo do Brasão da Prefeitura Municipal, para a sublimação e realização

da arte, a mesma deverá realizar uma amostra em arquivo para aprovação e posterior

confecção.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

74 O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto

Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê
o Capítulo |I-B do Título XI do Código Penal.

8. DA FISCALIZAÇÃO

8.1 Ficam designados como fiscais do contrato os servidores Sr. Maria Luci do Nascimento
Burato e Sra. Andreia de Fatima Demenech;

8.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:

8.2.1 prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao
acompanhamento de garantias e glosas;

8.2.2 anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados;
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8.2.3 emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

8.2.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

9. GESTOR DO CONTRATO

9.1 Ficam designados como gestor do contrato o Secretário de cada Secretaria requisitante.
9.1.1 O gestor terá as seguintes atribuições:
9.1.2 coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
9.1.3 | acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

9.1.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

10. LIQUIDAÇÃO

10.1 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO BONITO DO

IGUAÇUI/PR, constando número da licitação, lotelitem e validado dos produtos, para fins
de rastreabilidade em estoque;

10.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30
(trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do

Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
observadas as disposições do Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual período, nos termos do Decreto Regulamentador;

10.3 Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos,
bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na
nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais;

10.4 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no
período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento,
suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem
gerando compensação financeira;

10.5 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os
valores serão descontados da nota apresentada.

11. FORMA DE PAGAMENTO
11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30

(trinta) dias contados da liquidação;
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11.2 | Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será

calculada mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de

Preços - Mercado), ou outro que vier a substitui-lo;

11.3 A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada,

inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer

título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da

Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso

I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988;
11.4 Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96,

aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;

11.5 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção,

nos termos da IN RFB nº. 1234/2012;

11.6 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes

da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez

atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do

inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

12.1.1 A presente licitação deverá ser processada na Modalidade Dispensa de Licitação,

que deverá ocorrer de forma ELETRÔNICA, tendo como critério de julgamento o

menor preço por ITEM.

13. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO

13.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais contidas no edital.

14. ESTIMATIVA DE PREÇO

14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 26.453,00 (Vinte e seis mil

quatrocentos e cinquenta e três reais), conforme custos unitários apostos na tabela

acima.
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15. DAS ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;
15.2 O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial pactuado;

15.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº

14.133, de 2021);

15.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021;

15.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos
constantes nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for cabível;

15.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

15.6.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124

da Leinº 14.133, de 2021;

15.6.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;

15.6.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

15.6.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
e o índice previstos para a contratação;

15.6.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.
15.7 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade
competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo
novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial;
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15.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser

protocolado junto ao Fiscal do Contrato.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1 | As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo

820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00 |

|840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

i
- |06 Iguaçu. =|aa,

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Material de Consumo

1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00

1320-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo

1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Material de Consumo

2820-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2520-000-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

3140-000-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00

3360-000-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Material de Consumo

4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
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. AMaterial de Consumo

5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00 [PrErErTURA do

| 000186
ipa sor cano jquantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO

Material de Consumo do Rss 4
5960-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

17. APÊNDICE DO ANEXO | - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

17.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou
integralmente a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as
orientações constantes da minuta padronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

24/09/2025

Valdecir Valicki
Secretário Municipal de Administração
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À 0)
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná (o
Dispensa Eletrônica nº 11/2025
Processo Administrativo nº 247/2025

Prezados Srs.

(exacsi nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob 0 nº iii , Vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$. (- ),para
a contratação de empresa para a confecção de bolsas porta-prato, em alusão ao dia do
servidor público, comemorado anualmente no dia 28 de outubro, como forma de homenagem e
valorização dos servidores desta municipalidade, em observância a Dispensa Eletrônica nº
11/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
Item] Cód |Nome do produto/serviço Quant|Un|Preço| Preço

total
1 |35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Confecção de bolsa porta |700,00/UN|37,79]26.453,00

prato nas seguintes descrições minimas: Bolsa Porta Prato
Termo Moldado: Cor azul marinho, confeccionada em E.V.A,
4mm termo moldado, revestido com helanca light, telinha
interna, 2 alças, na cor azul marinho de 25mm, fechamento em
zíper 08, com 2 cursores. Tamanho 26x26x05 cm, gravação
em sublimação do Brasão da Prefeitura Municipal de Rio
Bonito do Iguaçu.

TOTAL 26.453,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

local e data

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 3 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº. /2025 & simaDISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025 + LEE no alagio,PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 247/2025
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na ,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 159/2025 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
contrato, decorrente do Processo de Dispensa Eletrônica nº 11/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a contratação de empresa para a confecção de bolsas porta-prato, em alusão ao dia do servidor público, comemorado anualmente no dia 28 de outubro,
como forma de homenagem e valorização dos servidores desta municipalidade, conforme
características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital de Dispensa Eletrônica nº 07/2025;

Il - o termo de referência do edital;

ill- contrato nº /2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 90 (noventa) dias contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, e poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA TERCEIRA E ponina
PREÇO (art. 92, V) | 000109

jroB

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$
( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários,
e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

8 1º Após interregno de um ano, o contrato poderá ser reajustado por simples apostilamento,
mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze)
meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade..

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da
obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato.

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º
14.133, de 2021.

8 2º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste.

$ 3º Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

$ 4º A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

8 5º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

8 6º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.
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- CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

e a Funcional Programática Conta tontedo Natureza da Despesa
2025 04.122.0003.2013 820 000 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 840 510 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 850 511 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 860 1045 3.3.90.30.00.00
2025 04.123.0004.2017 1150 000 3.3.90.30.00.00
2025 04.123.0004.2018 1320 000 3.3.90.30.00.00
2025 15.451.0005.2020 1490 000 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2820 000 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2033 2520 000 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2035 3140 000 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2038 3360 000 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009.2052 4710 000 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009.2052 4730 303 3.3.90.30.00.00
2025 20.606.0010.2058 5520 000 3.3.90.30.00.00
2025 26.782.0012.2064 5960 000 3.3.90.30.00.00
2025 08.244.0015.2069 6370 000 3.3.90.30.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados sem ônus de execução de acordo com as
solicitações da Secretaria de Municipal de Assistência Social do Município, serão distribuídas as
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cartilhas a usuários e munícipes que participem das ações previstas, e conduzidas pelos técnicos de
referência do CRAS e Organismo de Política para Mulheres.

S$ 1º A entrega dos produtos em questão, deverá ser de acordo com solicitação emitida pelo
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal e, deverá ser entregue ATÉ O DIA 30 DE
OUTUBRO DE 2025, na Sede da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, rua 7 de setembro, nº
720 - centro, CEP: 85340-000, cidade de Rio Bonito do Iguaçu/PR. Sendo de responsabilidade da (9)
empresa vencedora a entrega dos mesmos, pois será realizado uma confraternização e os mesmos UI)
serão entregues no dia 31/10/2025. — +

É |PREFENURA M ]

| |$ 2º No ato do recebimento serão inspecionados: | 0 001 11 |

| Atendimento exato às especificações estabelecidas na descrição do produto dSRfBPiNe Po Icuaçuen,
solicitados no edital.

8 3º A empresa vencedora do certame, deverá entrar em contato com o Departamento de Compras
(42) 93300-1001 - WhatsApp ou via e-mail: orcamentoriobonito(Dhotmail.com solicitando o arquivo do
Brasão da Prefeitura Municipal, para a sublimação e realização da arte, a mesma deverá realizar uma
amostra em arquivo para aprovação e posterior confecção.

8 4º O fornecimento deverá ser realizado conforme a requisição de empenho e/ou nota de empenho
ou documento equivalente, devendo ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena das
penalidades cabíveis.

8 6º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

- CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|-a CONTRATANTE deverá indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços;

Il - a CONTRATANTE deverá permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da prestação de
serviços deste que observadas as normas de segurança;

Hll - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

IV - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
fornecimento, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou
substituição;

V - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato.

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025 Página 31 de 46



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

preFErTUR: k

; , 000114- CLÁUSULA DÉCIMA |
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII) jno se

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Hll - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância;

X - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIl - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendoprontamente a todas as reclamações;

XIII - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.
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PREFEITURA MunicECLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Pere ii due; Pau]
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) “) | 00 01 13 Í

NM |
jpo Bow a no Ieuacuen!Recebimento do Objeto lá +

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

8 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

8 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

| - o fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação.

Liquidação

$ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

S 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

S 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

8 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

$ 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
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pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou6% (seis por cento) ao ano.
[PErEITURA municiDAr]

||i 000714 i
|

[Ee sora so remeng-!

Forma de Pagamento

8 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência econta corrente indicados pelo contratado.

8 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto nalegislação.

8 12º A CONTRATANTE realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive ado imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente públicomunicipal, nos termos da Instrução Normativa nº 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida oentendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988;

S$ 13º Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, eatualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado porextensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;

$ 14º As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadosnos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº.1234/2012;

8 15º As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes daprestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados eliquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 daConstituição Federal de 1988.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos osdados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente dedeclaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acessoe de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas emLei.

5 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.
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S 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratadoeliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvernecessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõeslegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

S 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo ocontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto aeventual descarte realizado.

S 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, comregistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantira reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõestécnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e asnormas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçãototal ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entregaserá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantesimples apostila.
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8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

8 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos(as) fiscal(is), o(s)
servidor(es) ANDRÉIA DE FÁTIMA DEMENECH, lotada na Secretaria Municipal de Administração.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o(a) secretário(a) responsável pela pasta da Secretaria Municipal de
Administração, o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de 11)

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização. JU

ferecgTUR |

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA | 000116
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) ! |

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025 Página 36 de 46



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paranã SESEITURA municica;

090117
DO sSuAÇUED

VII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. t da É

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: (4)

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, le IV

do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

IIl - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

8 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

5 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida; EE " )

Il - as peculiaridades do caso concreto; | 0001 18

leo Bo opa nene À
Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

HI - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

oEventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n
14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, II)
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A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA | « jpoBo
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

DO ISUAÇUE

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
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coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e

à execução do contrato.

8 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

8 3º- A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.
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8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município

Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.

12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista

no art. 94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025. o 1

SEZAR AUGUSTO BOVINO 00012)
CONTRATANTE | .

XXXX
CONTRATADA
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº 11/2025
Processo Administrativo nº 247/2025

Pelo presente instrumento, a empresa... , inscrita no CNPJ sob o nº... ,
através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do
processo de Dispensa Eletrônica nº 11/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Deciara, para os fins do disposto no inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal, que não

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do
Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021,

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) ... ,

inscrito no CPF nº .............. e-mail [informar e-mail para envio do contrato... telefone
[informar telefone para contato....... ] ocupante do cargo de .................. nesta empresa. (Se for
procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e
etc., poderão ser feitas através do e-mail... , e/ou whatsapp ............iiiss
produzindo para todos os fins, total validade jurídica.
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local e data (4)
(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal [PREFEITURA MUNIG

ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE n
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE U

(papel timbrado do licitante)
[EEE SE eo
[PREFEITURA Mun: ]

E | 000195 |
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº 11/2025
Processo Administrativo nº 247/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ................ , inscrita no CNPJ sob 0 1º scesssesamemens ,

através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()

MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa).

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8 2º da Lei Federal nº 14.133, de
2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 6 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE (0)
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº 11/2025
Processo Administrativo nº 247/2025

Pelo presente instrumento, a empresa... , inscrita no CNPJ sob 0 nº... ,

através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,
Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 247/2025

O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do(a) Agente de Contratação,

designado(a) pelo Decreto nº 42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que

realizará o processo de DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE,

modo de disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021,

do Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei

Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto

Municipal nº 208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

OBJETO: Contratação de empresa para a confecção de bolsas porta-prato, em alusão ao dia do

servidor público, comemorado anualmente no dia 28 de outubro, como forma de homenagem e

valorização dos servidores desta municipalidade.
VALOR ESTIMADO R$ 26.453,00 (vinte e seis mil quatrocentos e cinquenta e três reais).

ÓRGÃO LICITANTE: Municipio de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº

95.587.770/0001-99.
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS

(https://bllcompras.org.br)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 02/10/2025 das 9h10min às 15h:10min

INFORMAÇÕES: através do e-mail licitaQriobonito.pr.gov.br
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS -

https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação.

A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município
https://riobonito.pr.gov.br/portaliportal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1 &a=2024&m=5&s= ou

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 25 de setembro de 2025.
r
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Compras

Extrato de publicação À

DISPENSA ELETRÔNICA - 11/2025

Nº PROC. ADM. 247/2025

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU, de acordo com a

regulamentação DECRETO 187/2022 realizará DISPENSA ELETRÔNICA

sendo conduzido por MAIARA FERNANDA DA SILVA e tendo como
autoridade SEZAR AUGUSTO BOVINO.

PUBLICAÇÃO: 26/09/2025 11:34
INÍCIO REC. PROPOSTA: 29/09/2025 09:00
FIM REC. PROPOSTA: 02/10/2025 09:00
INÍCIO DISPUTA: 02/10/2025 09:10
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO
EXCLUSIVO ME: NÃO
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 26.453,0000

OBJETO DO PROCESSO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO DE BOLSA PORTA PRATO EM ALUSAO AO DIA DO SERVIDOR PUBLICO

COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 28 DE OUTUBRO COMO FORMA DE HOMENAGEM E VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES DESTA

MUNICIPALIDADE

Para demais informações contato via e-mail: licitaGriobonito.pr.gov.br, telefone: 4236531122 ou acesso pelo link: https://bllcompras.com/Process/ProcessView?

parami=%5Bgkz%5Dk8UHpHgNrT! m2JhL2TLShoDtEOZUobwA. s85gradSVpL;K7KnNIT%2FHQpKxnUfQsaU3GhMHzv: ANSEhJGzefDCh?PLSJSKo7pa4wKDG2PfE%3D

MAIARA FERNANDA DA SILVA

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR - 26/09/2025



rtal Nacional de Contratações PúblicasPoVa
A > Editais

EmIPREFEITURA munictoa]

| 000129 |
| |z IGUAÇU-F >apa AGU



Aviso de Contratação Direta nº 11/2025
FEREEEEUIRA ML

090130s
Última atualização 26/09/2025

Local: Rio Bonito do Iguaçu/PR | Órgão: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14133/2021, Art. 75.1] Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 26/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 29/09/2025 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 02/10/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 95587770000199-1-000093/2025 Fonte: BLL Compras

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO DE BOLSA PORTA PRATO EM ALUSAO AO DIA DO SERVIDOR PUBLICO

COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 28 DE OUTUBRO COMO FORMA DE HOMENAGEM E VALORIZAÇÃO DOS

SERVIDORES DESTA MUNICIPALIDADE

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 26.453,00

Itens Arquivos Histórico
——

Número - Descrição - Quantidade - Valor unitário estimado - Valor total estimado

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 700 R$ 37,79 R$ 26.453,00

Confeccao de bolsa porta
prato nas seguintes
descricoes minimas Bolsa
Porta Prato Termo Moldado
Cor azul marinho
confeccionada em EVA 4mm

termo moldado revestido
com helanca light telinha
interna 2 alcas na cor azul
marinho de 25mm
fechamento em ziper 08 com
2 cursores. Tamanho
26x26x05 cm gravacao em
sublimacao do Brasao da
Prefeitura Municipal de Rio

Bonito do Iguacu

Exibir | 5 | 1-1 de itens Página: | 1 -|
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MUNICIPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 082025
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02082025

A Presidente da Comissão do Processo Selativo Sumpificado - P5S para Professor Subsindo dos
Aos iniciais do Ensino Fundamental do Municipio de Marecha! Cândido Rondon. Estado do Paraná,
Sra NAR MOHR NEUBECKER, por meio de suas atrbuiçõeslegas, torna púbico

1 Aeração no cronograma de resização cas esçasdo, Processo Suleivo Suplfcado - PSS para
Prolessos Substíuto dos Anos meias do Ensino Fundamental conceme segue.

axe
CRONOGRAMA

TT ERPAOUANDADE
“Pubicação co Ea o -

Periodo de apresentação da documentação dos Portadures de Necessidades ,aog a 17702025
Especiais,
aubicação da rlção das iscições horlogades & cogação do oc 18 au
Pesização de proa esta praca
“raro para jaca quant a Poedogaçãs cas recrções
aço cs css seções à picado do el, Wi ess
Peep o
uia d pra ec é ga ds
Esp
Recebimento de recurso contra gebadto prensas ca prova escrta.

— 23mams
asmanes

remos
Eubicação Gas respostasde recursos sobe o gebantoprelnias da prova estria. 02122025
“outicação co gaano deinâvo da prove escrita. ceramuas
Pubucação do resurado da prova excriae tios. azraas

“Resenamento de [ecirso corra resutado da prove esrtaatos osrze purzzoas
as resposias de lecursos Sete o resutaca da prova eseta e de os. 071122025

EstaDO DO PARANÁ
Rua Veceado Leona Debi. 591 - Cento - Fone vas) 32-18

cEp sss2sn0o É [rá E PAANA
Emei: preeo, om CUP SESM IDG

Preteituca Slunicipal de Ain

AVISO DE LICITAÇÃOPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº. 038/2025

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO ll da Lei 14.133/2021
Decreto Municipal nº. 2 182/2023 Decreto Municipal nº. 2318/2024

OBJETO: Contratação de empresa para fomecer 01 (um) computador e 04 (quatro)
tekensores, desinados, resoecivamente, ao Sistema Municipal de Mondoramento por
Cémeras Data e Hora Para Início DeRecebimento Das Propostas: 2670972025 às 0Sh
Data é Hora Limite Para Recebimento Das Propostas: 02/10/2025 às 08h Data da
Disputa: 0211012025 09h. Horário da Fase de Lances: 08h às 10h ENDEREÇO
ELETRÔNICO: Pora: Bosa Nacona! de Compras - ENC mwxbrecratr. VALOR
ESTIMADO: R$ 16 353.18 (dezessess mil vezentos e nquenta é três reais e dezenove
centavos) Edital Cisponível no ste da Prefotura ww anshyprgoebx ou por e
mez:totacaoanahy prlBgmai.com.
INFORMAÇÕES: (45) 3249-1149.

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO O IyTERESSE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 2472025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1292025

Objeto: Aquisição de um Reboque de carge modeio fechado (bas) para compor a rota da Secretaria
de Esparta s Lázes e aquisição de reboque ce carga para compor a irota da Secratana de Mobrindade

Get para oa devidos fins que. nos lemos do processo ciatono supractado e do ae 75 src 1
e u.6 5 da Le Feder mº 14133 de ZU, 1 reaizado pusicação pera colenção de mandestação ne
tniiça irercssacos ei olrtar propostas súcorais para a reerc contração deem

nado bars 1a ação Ru picaco no Dare Osical do Muncipo. com prazo de 3 (mes) das
dose propests, A pubicação fa veculata no da 19 de setembro

"oa ilesesaados devenam se mandestas aavãs do endereço de e-mad dupereadurMica,

Emacs O cui

MODALIDADE: PRESÃO ELETRÔNICO Nº 642025, através do Sstema de Regsto de Preços (Localizar por
"LZODS - COMPRAS GOVBR|

Verorgeço
ne de Compra: Menor preço, porem

É: Rs de eos pra ago de veio auemaes Pato se
cede cera as settis muncpas e PROEML
Vaio sino: R$233505588
Recebimento de propostas: as 8:00 oras do a 26 desetembro e 200 as 628 o 08 eco
des

Reaização da sessão pública: senão pica ini 630 horas no ca 9 ce outubro de 2125, a pata
COMPRAS GO 3R Pol de Compras do Govemo Perl 2.22 govbetonpasgtr.
Local de Aerturareaização a sessão pública: CONPRAS GOV ER - Poa ceCargas do Governo Fed

piu, moto enioodrius) paro

Sar go emprsgao
Ea: O Es erá dgorivel os nlessado ra Petra Muncça! e Maecal Cândido Rondon shada à
Rea Es Sat, º TT, cesta, em Mest Cândido Rondo, Estado do Paraná. rat erro romet de
speed das Obnlima às fimo des fdblónia às IO, através do sir gnce mar pr qrbe E
Lzações, ns de itaçõs escoar o dt! é dice, o COMPRAS GOV BR - Pra! de Conga do
Governo Fel o Pata condi de Contrações Pitas PCP
Dixias: Per ral Saes gr quer ou po Fone 45) 3281-828 cu 2286485, no Horário somel de
esgesene Putleuese Nsceta Cândido Rondor PR, em 28 de setembro de ZEOS (22) Acfaro Badies —
Pee Cl1238687-E25

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPITÃO LEÓNIDAS MARQUES - PR

morsants A caepsde sides
dep º Maça, Es dobre sds echçs L RESOÉVE

hide oco dedo nba Prgã Lei 10 2S de 1200, td à cação doer
open a sa aque comp ac é desação Id cl de eras de side o Dep)
dead bs go À ope, 8 iquaso « stlicaeenisc purrtno, cramdo, da Csddos de See do
Mme de Capo | ss Maga, de ando a meet
R cocos Mel de Sato Coma à" Mopr Poço po ir”, coco suo pa

ao a desde um e cal é dedo emas Lc pros fia
DE ANBIÊNTAS LTDA oo o vs SRS STA Agar és

e ee reed eada Pica
Copo Isa Ms Eae do Pa

Seara Nac de ode
EXTRATO DE CONTRNTOS

suas

sesntea ge 3s

are-eascão ELETRÔNICOS “te90035
CUNTRATANTE:FENDO MENICIPAL DE S4ÉDE DE CaPTÃO LTÔNIDAS MARGTES-PR
CONTRATADA: ATTEDE AMBIENTAL LTDA
RE 4 pe Detçã de er ob a cntçã de cer excita cm la epa, ame.
em é deção El e dr 4 e o banha lala pe ps Àsd fas

nc e Cope [send ViqusP &sudo
cas asa de Sade

VaoRass acata copa venia
nicêxci a. rec do TeComa
RECURSOS: va po comes dra cação oo aca deus opus omeado ae sepate

To cam roer

Anahy-PR, 25 de setembro de 2025.
ROSE [OH

asas ra pe RR
par ee

Sons mm visa Cós Rand, 25 de alem do 2025

ARILSON BATISTA DESOUZA MARCOS KORaLEWSK:
Prefeito Muncipal cl1238684-E25 Aeee Srs C11238694-E25

MUNDO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA AURORA
jiEóiaição AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0102025
O MUNICÍPIO DE NOVA AURORA:PR toma público que fará realizar, às
O8h!Smin horas do dia 15 de outubro do ano de 2025, na plstatorma
Compras.Gov, CONCORRÊNCIA, 13 forma Elônica, sob segimo de
empreitada por preço global, tipo menor preço, à preços fixos e sem reajuste,

daís) seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Obra |. nr Pede

Ros Maria TenfenSN, | ernsiracão
Baimo Santo Antonio | “arcrahe 45686? | 360 dias

Pinheiros

=
fas po putscação coresescotras suraaees

, e
cI1238692-E25

| cin238662-E25 mmuos umecrea

NONGEI DEMAREE) EE
:

SE SERVAGO, conto ca? 68 0016 Cocada
Es river com o Z

pesemee remar comenememars
ra ou arcada samascas

Frade pr FafeLenrádcts

do
a

no

ide

PAM

av

vu

a
nato

CI1238698-E25 es

A Pasty Técnica com 0 inteiro tear do babtal. seus respectivos madelos,
adendos é anexos, poderá ser cbnda no Portal Nacional de Contratações
Públicas — PNCP, sítio eletrônico da Prefeimea (www novasurora pr gos br) e
na plataforma — Compras.Gor, Cmcps:/arwny. gov br'compras pt-br).

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser
apreseutados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma.
Nova Autora, 25 de setembro de 2025.
José Aparecido de Paula e Souza ezanapnirs

fEs] cambo B E
7

processo HO / 2025

ExrRATO DO CONTRATO 111 72925
conraarante:roleta Municipal de Campo Bonito, CNPJ: 80 869.421/0001-45
contratada:

ENGEOPER TECNOLOGIA DE CONCRETO, MATERIAIS E SOLOS LTDA.
36.534.381/0001-36.

OBETO: Coniratação de empresa especializado para à execução de serviços de investigação
a da bed, comperendeneo à resixição de concagene a percussão da tipo SPT
fecdadard Pesetraton Tent), ensaios de perculação, hem co od e serviço adiar de
execução, enclização e desmondiação
LD 450 0 (quaro caca ml pvecentos e nocenta rea)
DoTAçÃo onçameNTáRIa: .
assicaçã [em Despesa TF de uni [er Jumil) Jó
o Económica | (Reune e Tunção
. aaoaadoso [2006 5 asa

vigência: 12 MESES
Foro: Comarca de (iaaraniaço
ASSIAMIRAS. Mário Weber e VALDIR ANTONIO RUITUES RINIOA

sSÉBE PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUACU

é CNP ESET TEL
Ro 7 de Setembro, 730 Cetro Fela qopisass Atz
assue-são = RoBoniwdsigmaça = Paranã

AVISO DE CONTRATAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24712025

O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU- PR. aravés doía) Agerie de Contratação
desgnadoça) pelo Decreto nº 4272025, tema público, para conhecimento dos istessados que

“de DISPENSA na forma ELETRÔNICA, ino MENOR PREÇO POR LOTE.
modo de disputa “ABERTO”, cpservadas as Osposções conhdes na Les Federal nº 14.1332024
do Decreto Municipal 1º 187, de 28 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 1732006. Le

1º 1472094, Les Gi né 1852016, Lei
Mnispal nº 2082023 a Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legiação aplicável e, ainda de
acoreo com as condções estabelecidas neste Edrai e seus Anexos

OBJETO; Contratação de empresa para 2 confecção de boisas pora-praio, em alusão so cie do
servidor público, comemorado anvasrente no dia 28 de oumbro. como forma ce homenagem e
vajcrização dos senvdores desia municaicade.

VALOR ESTIMADO R$ 25.453,09 (vio e ses ma quatrocentos e cinquenta eEês reais)
ÓRGÃO LICITANTE: Muniipo de Ro Bonto do Iguaçu, Estado do Parará, ONPJME nº

BE gp I700001.S6
LOCAL: Págna eliónca da Boso de Lictações e Leites - BLL COMPRAS

DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 021072025 des SntOmn às 15. 10mn
INFORMAÇÕES: ara do é mai ista(Qrcbonto or gone
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da pagna elesônca ro sistema BLL COMPRAS -

res lcompeãe og em cmo próprio par est fm laconado o procesoest cação
a o asi é seus. anexos poderão ser obiios ro sito dicii do Municipio

ps fran prgos iceçoes pr? sbldêgmeSãos ou
Poa Nacora de Coneiaçães Publicas [PNCP)

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 25 de setembro de 2025

MAIARA FERNANDA DA SELVA
Contrataçãoa ata cit238685-E25
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r
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RÓNITO DO TEUAÇT |

x EN y y : EPI as se TImguat ss
ASS PREFEITURA MCNICIRAU, DE RIO nONITO DO IGLACU ta a ecemgaram —]

| CNPJ 9S SET Travas asus - Aa Reuito do lua, Paraná

ae cdeSmtonãã O mm rega qtas? = .
dim  mismnio rem EXTRATODO CONTRATO Nº VOTRE EMARI

REIGIBILDADE Nº E52025-PUROI

Avso DE contraTação e O gm SG87.770/0051.39. com e na eco Mosca
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 1172025 da tu TapR tea / CEL WMO 0, mete ato representado pelo

pReSESSO ASUS TRATIVO nº se72025 rider festa ii
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, atraves do(a) Ageme de Consaiação,Ss oe pi ouço Do MA comem ut rs O As MICRO E PEGUCNAS HupNESAS DO PARANA +scunar RS a
Sesi do Dc «228 ora pico ga cicero dos mimesntadE | pesa ec dci pri, o aC 0 0, cem sino CON RATOS Passes este |

==
Cada de wapuis “ASERTO” cotervadas us daposções contcas na Loi Foderal nº 141332021 ld pio Do O o O CESAR STERN, portado da oba do Moridodo re

ISESPR, a escrto no CPF 1º EN

|

| Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. Estudo do Parana, pesson jurabea se

1

AS £.083.000,0(Um to senta a Ti Rs)
Rio Bessto do guaç- Pr, 25 de setembro da 2025 0 preço global pára à execução do objeto deste Contrato é de 4.900,09 (Quarena é Cinco W5 Reais)

| Rear ca 0 CORPO O eo da rato Co a sição nat io o lean aro
a A esco fo Ei ess A per o co O Edo e roma gemia Se pour pro otdas loco

rar etário que prum a Coração ds e ma cpoação de pros de e
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MAARA FERNANDA DA SILVA
-

Agente ds Contratação DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SesanivGUsTO dovO
Decreto nº 422025 [Os Recursos destinados ao pagamento dos senicasipraduios uo qua rata O presenta Etal estão “retso ne = a |

desestos no orçamento vigento:

=== [ET==
FURPRERBI Pando d Previdência dos Senidees Públicos de Rio onto d Iguaçu

—
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PREFEITURA MUNICIPAL, DE RIO BONITO DO IGUAÇU ê a Ea

ES PREFENAKESEMOSES GE fones fondo
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FonraEaçÃo S5s SERTECRES Es Te Eae

a Egênca dosisCoNaio 4 do 24 de setembro de 2025 E 23 de selemiro de 2525 E EE

| pactgrato úrico. Esto corto é do fomecmento continuo. parta, podera sor renome ese a
Extrato de Termo Aditivo pata Publicação Do o a o má Jeconl no tros do A 107 do Ls Foi 1º | ear DE CU ILORE EE

Contrato Administrativo nº. K7/2023-PMRBI 14,153 de 2021. jeucionáRiOS E

Pregão Presencial nº K7/2021-PMRBI lorono RECEITAS - CINRARESERVSSRES] O CATETE ET

contratam NITEiO DE RIO HONITO DO IGUACU, ESTADO DO |  lcomarcado Laranjeiras do Sul Paraná . o Sono do iguaça PR. 24 de setor do 2025 E

funções Sr SEZAR AUGUSTO BOVINO,
a

Contratada: CARRA & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ JAton nEPASSE DA câuada  srruooaes
02493: 862/000I-04, com sede au Avenida XV de Novembro, mr. ROSE EVER =
K5 240.000, Centro; Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Fine CEnSEE Restante
CARLOS CARRA, portador da Carteira ds Ientidade RG nº TN [Eos condor sceean Gi E

SESP PR « CPEME sob o nº. RS
e E Es 1a E

do Barracão do centro comunitário da Comunidade 10 de Maio. [E E
Do PRAZO DE VIGÊNCIA é EXECUÇÃO: Fiea prorrogado o prato de

E

[ETA DAS RECEITAS

[DESESE
| Fora cEamEsaaDE

[ESTA DE PENGOrESTAS.
ESPESAS ADAISESTRATIVA
EGisaBss A oserEDOs
EosraPRGa forr SEREIA

Frorar GERAL Eu cama oo runpaER a!

FUMPRERBI» Fundo de Previdência dos Seniors
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUACU -PR
Cori ss ag mramontoro Disso ro Rurgra de Grenero 10 «Geo - cep sea

| “deSmuembra 720 Center = Telefax 00000) SAID Fere te) 68 pa pronto ram
! assiaaos dio homiodo lemeça 0 Paranã TER antro iam ra. | Dida faêuo sóosees EEE
| Erneouaos
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Contrato Administrativo nº. 128 2024-PMRBI yet pd, 0 0 Do eo gras Gio 55] EE TE

Pregão Presencial nº. 722023-PMRE Segs ess som se pasa STE
Segundo Termo Aditivo - Prazo de Vigência « Execuç arena se Pcs rss tones e e

lcusiratante, MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paran, adora som E E
pessoa jurídica de direito público intemo. inscrito no CNPJ a Ega den pre E
DS S87.770/0001-99, aeste ato devidamente representado pelo Prefeito queda os ed RE SENDORS E em
Municipal. em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR àsentado JeGEÃo oc or o morom A: scene rom vem ce esto
AUGUSTO BOVINO,  portadam qde ucíduls de identidade nº (oram AAR RO cai Cosan érto ComÓRCO | TT EEE CET
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29/09/2025, 13:22

Ano*

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade*

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito-

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Modalidade*

Número edital/processo*

Descrição Resumida do Objeto*

Dotação Orçamentária*

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Data Publicação Termo ratificação

Data Abertura

Data Cancelamento

Mural de Licitações Municipais

PREFEITURA

000134

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

2025

11

Processo Dispensa

247

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO DE BOLSA PORTA PRATO, EM
ALUSÃO AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO, COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA
28 DE OUTUBRO, COMO FORMA DE HOMENAGEM E VALORIZAÇÃO DOS
SERVIDORES DESTA MUNICIPALIDADE

0300304122000320133390300000

26.453,00

25/09/2025

02/10/2025 Data Registro 29/09/2025

Data Registro do Cancelamento

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não ”

Há cota de participação para EPP/ME? Não bd Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades.

Para maiores informações, consulte o site da entidade: http://www. riobonito.pr.gov.br

https://aml.tce.pr.gov.br/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx
11



29/09/2025, 13:32 AtoTeca

Visualizar Ato Administrativo
Base

Base: Ato Administrativo

Informações

Emitente: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Identificador: 4607360/1

Tipo Documento: Dispensa

Subentidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RIO BONITO DOtues IGUAÇU
Número: 1i

Ano: 2025

Data da Assinatura: 25/09/2025

Ementa: Contratação de empresa para a confecção de bolsas porta-prato, em
alusão ao dia do servidor público, comemorado anuaimente no dia 28
de outubro, como forma de homenagem e valorização dos servidores
desta municipalidade

Assunto: Edital;

Dados da Publicação

Arquivo(s)

rincipal Edital DE 11-2025 - Brindes Porta Prato - Funcionários.pdf
“a Anexo Aviso DE 11-2025.pdf

Anexo PUBLICAÇÃO DIÁRIO OFICIAL.pdf

Usuário Logado: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Emitente Logada: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

https://atoteca.tce.pr.gov.br/Pagina/VisualizarLegislacao.aspx

PREFEITURA

| 000125
l

11



E=—
PREFEITURA MUNICIP,

000136 |
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU À am |
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PROPOSTAS DO PROCESSO LN)

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025
Processo Administrativo Nº 247/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 26/09/2025 11:34:17

ra es

Val. Ref.: 37,79O o LOTE 1.

Item: 1 Quant.: 700 Unidade: UN

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Confeccao de bolsa porta prato nas seguintes descricoes minimas Bolsa

Porta Prato Termo Moldado Cor azul marinho confeccionada em E.V.A 4mm termo moldado revestido com helanca

«a ight telinha interna 2 alcas na cor azul marinho de 25mm fechamento em ziper 08 com 2 cursores. Tamanho 26x26x05

cm gravacao em sublimacao do Brasao da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguacu.
Valor

Autor Marca/Modelo 37,50
PARTICIPANTE 873 prime / 0001

1de1



LUIZ F. SANVACINSKI LTDAnm
Endereço: RUA ELPIDIO PAIZ,78 — DISTRITO
INDUSTRIAL 1
SANANDUVA- RS

ê Telefone: (54) 99600-2718 | nn , E)

brindes CNPJ: 11.438.855/0001-15 * | 000137

. PROPOSTA COMERCIAL

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná VU

Dispensa Eletrônica nº 1 1/2025
Processo Administrativo nº 247/2025

Prezados Srs.

LUIZ F. SANVACINSKI LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 11.438.855/0001-15 vêm

respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta

no valor de R$ R$ 26.250,00 (vinte e seis mil, duzentos e cinquenta reais), para à

contratação de empresa para a confecção de bolsas porta-prato, em alusão ao dia do

servidor público, comemorado anualmente no dia 28 de outubro, como forma de

homenagem e valorização dos servidores desta municipalidade, em observância a

Dispensa Eletrônica nº 11/2025, conforme preços unitários a seguir

Lote: 1 - Lote 001
Item | Cód Nome do produto/serviço Quant | Un Preço Preço Total

1 | 35939 | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA | 700 Un R$ 37,50 R$ 26.250,00

Confecção de bolsa porta prato nas
seguintes descrições mínimas: Bolsa Porta
Prato Termo Moldado: Cor azul marinho,
confeccionada em E.V.A, 4mm termo
moldado, revestido com helanca light,
telinha interna, 2 alças, na cor azul marinho
de 25mm, fechamento em zíper 08, com 2

cursores. Tamanho 26x26x05 cm, gravação
em sublimação do Brasão da Prefeitura
Municipal de Rio Bonito do Iguaçu | |

| TOTAL
R$ 26.250,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

Sananduva RS, 02 de outubro de 2025.

Assinado de forma digital

LUIZ F. SANVACINSKI por LUIZ F. SANVACINSKI
LTDA:114388550001 LTDA:11438855000115
15 Dados: 2025.10.02 11:15:46

-03'00'

LUIZ FERNANDO SANVACINSKI
RG: 6081229897
CPF: 003.376.020-93
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ATA DE SESSÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025
Processo Administrativo Nº 247/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 26/09/2025 11:34:17

MOVIMENTOS DO PROCESSO

29/09/2025 09:13:55 CADASTRO DE PROPOSTA LUIZ F SANVACINSKI

29/09/2025 11:34:13 MENSAGEM CONDUTOR

O arquivo Edital Retificado nº 1 DE 11-2025 - Brindes Porta Prato - Funcionários.pdf foi adicionado ao processo.

29/09/2025 11:37:39 MENSAGEM CONDUTOR

«Fornecedores, informamos que o Edital inicial estava com a situação Exclusiva para ME/EPP impressa na capa, no entanto o

presente edital trata-se de aquisição de por ampla concorrência. Portanto, favor desconsiderar a exclusividade para ME/EPP.

02/10/2025 09:03:30 MENSAGEM CONDUTOR

Bom dia
02/10/2025 09:13:00 MENSAGEM CONDUTOR

Fornecedor, a fase de lances iniciará neste momento e permanecerá disponível por 6hs

02/10/2025 10:05:21 MENSAGEM CONDUTOR

O condutor ativou o anexo de documentos complementares.

02/10/2025 14:54:06 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 0674a64897e040aeaae24c315f10b412.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:07 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 41228f7cebac4668bd7370b894cc9380.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:07 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo cc3fa04005564c358d03fad1edf201 e8.pdf aos documentos

complementares.
12/10/2025 14:54:08 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo f6ddd607ac1 14f20848a8879b6a89b9e.pdf aos documentos

complementares.
1,)2110/2025 14:54:30 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo e5e7198048174a6b8aaf0c9427935a3a.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:30 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 8d7071€12d584b7 cbdb0910d2239419e.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:31 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 76c84feba07b43e69b0af72df51 b5d7a.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:31 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo bb2824c9712546a3912bc6d555f73ebe.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:32 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo cedb42fe9c934bc1b89773bb5737edc1.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:32 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo f5afd107fd6c4cocbfdabc29f8d4d563.pdf aos documentos complementares.

02/10/2025 14:54:33 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo ccdb87b8df1 54c2aa23a57a1624a8b28.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:33 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 154671 10b15c42af8ff0e80a02494f0c. pdf aos documentos complementares.

Gerado em: 02/10/2025 15:16:23
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02/10/2025 14:54:34 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 3b7b451ab71949268526937ea527bc92.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:34 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 5a11 b991288a4244bdf5861d8C678d12.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:35 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo fOcebb8878534820ae6d9ab26d194cd6.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:35 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 295d2b528c5140ed84b91fb7ac1 ec054.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:36 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 262734b4228046719df1c9a08162f77c.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:37 MENSAGEM CONDUTOR

40 participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 776776b013ad438c9a9a428062306154.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:37 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo ddbe38072bff4536858C33bbd41913b7.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:38 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo Gade220caf254c7c827d99c682c8b276.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:38 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo ed0ce7b231 064bae85c562616c2b1e08.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:39 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 49144833afbe495595f7886db4585461.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:39 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo c7ab6ccfa3e244c6a60442ad264462C4.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:40 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo af145727381 548fda9d5156094b5eed6.pdf aos documentos

complementares.
“2/10/2025 14:54:40 MENSAGEM CONDUTOR

no) participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 86a523540d92483396fba25a92e93a0b.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:41 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo p58481ee85134436b7 c5f691b0872b69.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:41 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo e4bc4d45064 14531 b2564d7b409eea51.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:42 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo e891658306f/4851b02042fbac2e2f0b.pdf aos documentos complementares.

02/10/2025 14:54:42 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 626c879963164865a8f36€407fd21622.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:43 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo a4476b56€1a047a2b7c907008c58d645.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:44 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo a988a750a24f4516a82c97518b5cad62.pdf aos documentos

complementares.
02/10/2025 14:54:44 MENSAGEM CONDUTOR

O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo af2d644297d34ed3a52cef469314deae.pdf aos documentos

complementares.

Gerado em: 02/10/2025 15:16:23
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02/10/2025 14:54:46 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 548b845b7ee24547b74d57637a10f4d6.pdf aos documentos
complementares.
02/10/2025 14:54:47 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo f0925c349b70471ab699bbeaba781767.pdf aos documentos
complementares.
02/10/2025 14:54:47 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 295b5772da2b47cf9fd6a7688a72ca16.pdf aos documentos
complementares.
02/10/2025 14:54:48 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo d0af5d29635b4cbOb9958f7 c0edfOcd5.pdf aos documentos
complementares.
02/10/2025 14:54:48 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 7f8119972b40401b8bcf292a0b9f4c5c.pdf aos documentos complementares.
02/10/2025 14:54:49 MENSAGEM CONDUTOR
2 participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo e6c9a80d41254b07982d2170658eb9a6.pdf aos documentos
complementares.
02/10/2025 14:54:49 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo fac66860e5a246d4acafb05180cb0a10.pdf aos documentos
complementares.
02/10/2025 14:54:50 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 98fbd0648b4d49ed8c16831b2409d778.pdf aos documentos
complementares.
02/10/2025 14:54:50 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 97884acff01c41b7b461d81336fa76c2.pdf aos documentos
complementares.
02/10/2025 14:54:51 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo cafc858402a14128971e555a015dbe7b.pdf aos documentos
complementares.
02/10/2025 14:54:52 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo a81 1c9bb8c24450285dadddb183634a6.pdf aos documentos
complementares.
02/10/2025 14:54:52 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo f458b23a3ddf4eddba1cb61 10582fb1f.pdf aos documentos
complementares.
02/10/2025 14:54:53 MENSAGEM CONDUTOR
) participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 63fc99fO2fef47990b4d5fe60242964.pdf aos documentos complementares.

02/10/2025 14:54:53 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo f6a634464fdc4414b37f7c3a25f3dc98.pdf aos documentos complementares.
02/10/2025 14:54:54 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 0f847c96873a4ed3afa83735ab4dfd1f.pdf aos documentos
complementares.
02/10/2025 14:54:54 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo cb6cb4be85364195bcb78b060ea3068d.pdf aos documentos
complementares.
02/10/2025 14:54:55 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 5be2116136ee4b738bff1a65578ce210.pdf aos documentos
complementares.
02/10/2025 14:54:55 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo a6504933acd540668d7b31ade319f53d.pdf aos documentos
complementares.
02/10/2025 14:54:56 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 2ce738dbb6ef46d7b2929c1213d9b5ce.pdf aos documentos
complementares.
02/10/2025 14:54:56 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo fe0b06300894526940ed86d42e319ab.pdf aos documentos
complementares.
02/10/2025 14:54:57 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LUIZ F SANVACINSKI adicionou o arquivo 2b1a6080b4bd483e8bbaeec7f1 3ba14d.pdf aos documentoscomplementares.

Gerado em: 02/10/2025 15:16:23 3de5



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UN Marca: prime Modelo: 0001

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Confeccao de bolsa porta prato nas seguintes descricoes minimas Bolsa Porta Prato
Termo Moldado Cor azul marinho confeccionada em E.V.A 4mm termo moldado revestido com helanca light telinha interna 2 alcas na

cor azul marinho de 25mm fechamento em ziper 08 com 2 cursores. Tamanho 26x26x05 cm gravacao em sublimacao do Brasao da
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguacu.
Quantidade: 700 Valor Unit.: 37,50 Valor Total: 26.250,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

“4 LUIZ F SANVACINSKI 873 11.438.855/0001-15 37,50 37,50 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

26/09/2025 11:34:17 PUBLICADO

29/09/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

02/10/2025 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

02/10/2025 09:13:11 | DISPUTA

02/10/2025 09:13:11 LANCE LUIZ F SANVACINSKI (PARTICIPANTE 873) 37,50

02/10/2025 09:13:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
A disputa será encerrada em 5 minutos pois existe apenas uma proposta participante.
02/10/2025 09:18:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
9 detentor da melhor oferta da etapa de lances é LUIZ F SANVACINSKI

“2/10/2025 09:18:11 HABILITAÇÃO

02/10/2025 09:51:38 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 873: Fornecedor, por ser a única empresa concorrente, e considerando que o valor de sua proposta está com
o valor máximo previsto no edital, é possível diminuir o valor proposto? se correto, favor efetuar um lance
02/10/2025 10:03:43 MENSAGEM LUIZ F SANVACINSKI (PARTICIPANTE 873)
ja estamos na nossa melhor oferta, por ser em E.V.A encarece muito o produto
02/10/2025 10:05:02 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 873: Fornecedor, identificamos que as negativas: Estadual, FGTS e Falência e Concordata. Além disso não
identificamos nos documentos anexa as Declarações relativas aos Itens: 4.3 e 4.4. Favor verificar e anexar em Documentos
Complementares (pós-disputa)
02/10/2025 10:07:04 MENSAGEM LUIZ F SANVACINSKI (PARTICIPANTE 873)
ok
02/10/2025 10:09:21 MENSAGEM LUIZ F SANVACINSKI (PARTICIPANTE 873)
me concede o prazo ate as 15h de hoje pra envio da documentação
02/10/2025 10:10:47 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 873: Ok
02/10/2025 10:14:23 MENSAGEM LUIZ F SANVACINSKI (PARTICIPANTE 873)
PARA PARTICIPANTE 873: Fornecedor, identificamos que as negativas: Estadual, FGTS e Falência e Concordata. Além disso não
identificamos nos documentos anexa as Declarações relativas aos Itens: 4.3 e 4.4. Favor verificar e anexar em Documentos
Complementares (pós-disputa), eu nao entendi se esses documentos estao faltando ou sem validade, pode me exclarecer por favor
02/10/2025 15:15:54 EM ADJUDICAÇÃO

Gerado em: 02/10/2025 15:16:23 4de5
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02/10/2025 15:16:23 ADJUDICADO

CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

— EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

Gerado em: 02/10/2025 15:16:23 5de5



8$/%a, Ministério da Economia
REZA Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

PREFEITURA MUNICIP?fi)
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 000 4H3

poR= O -mtamenv ss

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

4310806686-5

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

LUIZ FERNANDO SANVACINSKI

NACIONALIDADE
ESTADO CIVIL

BRASILEIRA
SOLTEIRO

SEXO, REGIME DE BENS (se casado)

mb LI]
FILIAÇÃO

mãe)

ORLEI OSVALDO SANVACINSKI
| LORENA TERESA SANVACINSKI

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) Orgão Emissor UF CPF (número)

19/05/1983 6081229897 |sIs RS 003.376.020-93

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) EMAIL
| GLOBAL CONTABILIDADEGYAHOO.COM.BR

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)
NÚMERO

RUA BELIZARIO MACHADO
670

COMPLEMENTO
BAIRRO / DISTRITO CEP
GIUSTI

99840000

MUNICIPIO
UF

SANANDUVA
RS

Declaro que a atividade se
[] ENquaDRA
[E] REENQuADRA [E] MICROEMPRESA - ME
[ ] DEsENQUADRA [5] EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Porte

Declaro, sob as ponas da lei, Inclusive que são verídicas todas as info
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário

rmações prestadas neste instrument
e requer à Junta Comerci

fo quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
ial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul:

ATO DESCRIÇÃO DO ATO
EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO

002 ALTERACAO
2244 | ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

EVENTO[ DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO

2241 | ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

NOME EMPRESARIAL
LUIZ F SANVACINSKI

LOGRADOURO (rua, av, etc.)
NÚMERO

RUA ELPIDIO PAIZ
78

COMPLEMENTO
BAIRRO / DISTRITO

CEP

DISTRITO INDUSTRIAL | 99840000

MUNICÍPIO
UF PAÍS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

SANANDUVA | RS | BRASIL GLOBAL CONTABILIDADEGYAHOO.COM.BR

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso)

50.000,00 CINQUENTA MIL REAIS

CÓDIGO DE ATIVIDADE] DESCRIÇÃO DO OBJETO

ECONÔMICA (CNAE) | IMPRESSAO EM BRINDES, COMERCIO VAREJISTA DE BRINDES, COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MOLHO, SAL DE COZINHA,

Ases proc ERVA MATE. COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ARTIGOS PARA HABITACAO, UTENSILIOS

1813099 DOMÉSTICOS E ARTIGOS ESPORTIVOS, CASA DE FESTAS E EVENTOS, RESTAURANTE E SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS

Afidados secundáras E RECEPCOES.
4637199
4649499
4723700
4729699
4759899

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF Ur USO DA JUNTA COMERCIAL

05/01/2010 11438855000115 PESAR ASromZação TSM
GOVERNAMENTAL 2-NÃO

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/g* ferente) (campo de preenchimento facultativo)

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO
03/09/2020

[PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL E: EE. E E

DEFERIDO AUTENTICAÇÃO
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
8 3º DO ART. 4º DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

WIIMÓDULO INTEGRADOR: RSP2000262302

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certifico registro sob o nº 7324365 em 09/09/2020 da Empresa
Autenticação: BEDS91BFEADE97CDT
documento, acesse hitp:/jucisrs.rs gov.bi
digitalmente e assinada em 09/09/2020 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves —

RS21618496

LUIZ F SANVACINSKI, Nire 43108066865 e protocolo 206458002 - 04/09/2026.

CD91BC3FBCA183B84BF086. C:
rivalidacao e informe nº do protocolo 20/645.800-2 e o código de segu

arios Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este
rança LYtU Esta cópia foi autenticada

Secretário-Geral. PoAbeSECRET)
pág. 3/7



PREFEIT

|| 900144 | 40)
| coro pc E RIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/2

uNiciPAL]

8% Ministério da Economia
AO Secretaria de Governo Digital E
Ng Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

4310806686-5

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)
LUIZ FERNANDO SANVACINSKI

NACIONALIDADE
ESTADO CIVIL

BRASILEIRA
SOLTEIRO

SEXO REGIME DE BENS (se casado)

mb []
FILIAÇÃO (mãe)

ORLEI OSVALDO SANVACINSKI | LORENA TERESA SANVACINSKI

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) Orgão Emissor UF CPF (número)

19/05/1983 6081229897 |SIs RS 003.376.020-93

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) EMAIL
| GLOBAL CONTABILIDADEQYAHOO.COM.BR

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)
NÚMERO

RUA BELIZARIO MACHADO
670

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CEP
GIUSTI 99840000

MUNICÍPIO
UF

SANANDUVA
RS

Declaro que a atividade se
[E] ENQuaDRA Porte
[D] REENQuaDRA [] micROEMPRESA - ME

[7] DEsENQuAaDRA EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar

impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul:

ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO

002 ALTERACAO
2244 | ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO

2211 | ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

NOME EMPRESARIAL
LUIZ F SANVACINSKI

LOGRADOURO (rua, av, etc.)
RUA ELPIDIO PAIZ

78

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CEP
DISTRITO INDUSTRIAL | 99840000

NÚMERO

MUNICÍPIO UF PAÍS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

SANANDUVA [PS BRASIL GLOBAL CONTABILIDADEGYAHOO.COM.BR

VALOR DO CAPITAL - R$ | VALOR DO CAPITAL (por extenso)
50.000,00 CINQUENTA MIL REAIS

CÓDIGO DE ATIVIDADE] DESCRIÇÃO DO OBJETO
ECONÔMICA (CNAE)
Assvsade principa!

1813099
Asmvidados secundárias

4789099
5611201
5620102
8230002

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES | NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF ur USO DA JUNTA COMERCIAL

05/01/2010 11438855000115 NIRE anterior AroRação 1-SIM
(GOVERNAMENTAL 2-NÃO

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo rep: gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO
03/09/2020

| PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
83º DO ART. 4º DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

RS521618496
MÓDULO INTEGRADOR: RSP2000262302 NI DIRHRI E

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certifico registro sob o nº 7324365 em 09/09/2020 da Empresa LUIZ F SANVACINSKI, Nire 43108066865 e protocolo 205458002 - 04/09/2020.

Autenticação: BED991BFEADE97CD7CD91BC3FBCA183B84BF086. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http:/fjucisrs.rs.gov.bri/validacao e informe nº do protocolo 20/645.800-2 e o código de segurança LYtU Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 09/09/2020 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves — Secretário-Geral. , z
Pelado Uiceedão pág 47Sacos ves

SECRETARIO GERAL
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OTERRITÓRIO
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2375148977
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OBSERVAÇÕES

MM RIOGRANDEDOSU. E

DENATRAN CONTRAN

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:
https:/Awww.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO /SENATRAN



| 0001L61 000146
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL |

jrRiQ Rr nO IG

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
11.438.855/0001-15

05/01/2010

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LUIZ F. SANVACINSKI LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

seen
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não

especificados anteriormente
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R ELPIDIO PAIZ 78 cid

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

99.840-000 DISTRITO INDUSTRIAL | SANANDUVA RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
GLOBAL CONTABILIDADEGYAHOO.COM.BR (54) 9919-2718

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
seres

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
05/01/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

RR] serasa

PREFEITURA MUNICISAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/05/2025 às 11:34:42 (data e hora de Brasília). Página: 111



PREFEITURA Ni

| 000141

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUIZ F. SANVACINSKI LTDA
CNPJ: 11.438.855/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Nvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 11:29:18 do dia 14/05/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 10/11/2025.
Código de controle da certidão: 9154.E32E.71F6.9D2B

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ipjO BD” O DO IQUARIE O



PREFEITURA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL |

SECRETARIA DA FAZENDA pq) | 000148

RECEITA ESTADUAL dE
Lo É,

Nome: LUIZ F. SANVACINSKI LTDA

CNPJ base: 11.438.855/

obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos

os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 11 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria

da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a

qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou

pendências relacionados na Instrução Normativa DRP nº 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem

a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado

pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as

taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:

a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa

Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples

Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei nº 7.608/81) em

procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável

ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 9/11/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP nº 45/98, Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https:/lwww.sefaz.rs. ov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.as px

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 37039048
Autenticação: 47428111



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ,
MUNICÍPIO DE SANANDUVA ( JL) )

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS

TRIBUTOS MUNICIPAIS E DÉBITOS NÃO TRIBUTÁRIOS

Numero: Emissão: Validade :
15/07/2025 13/10/2025

Código de Controle:
[2731b249-1891-42a7-ac71-39ea70b48364 ]

CPF / CNPJ: [11.438.855/0001-15 ]

CONTRIBUINTE : LUIZ F. SANVACINSKI - ME

ENDEREÇO: ELPIDIO PAIZ , 78

COMPLEMENTO:

CEP:

CIDADE / UF SANANDUVA R$

Ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não

constam . até esta data, pendências em seu nome, relativas a tributos e obrigações não tributárias

para com este município.
Esta certidão não é válida para fins de arrolamento, inventário, separação judicial ou divórcio,

judicial ou extrajudicial.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no

portal de serviços ao cidadão.

Base Legal: Código Tributário Municipal
Certidão emitida gratuitamente
Atenção: Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento



Consulta Regularidade do Empregador

=]
CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

17/09/2025, 14:40

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.438.855/0001-15

azao LUIZ F SANVACINSKI
Social:

Endereço: R ELPIDIO PAIZ 78 / DISTRITO INDUSTRIAL / SANANDUVA / RS / 99840-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante O

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/09/2025 a 11/10/2025

Certificação Número: 2025091220371852616750

Informação obtida em 17/09/2025 14:40:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUIZ F. SANVACINSKI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.438.855/0001-15
Certidão nº: 26600575/2025
Expedição: 14/05/2025, às 11:33:42
Validade: 10/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LUIZ F. SANVACINSKI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.438.855/0001-15, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante O Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL p

PODER JUDICIÁRIO My

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do

Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação

falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte

parte interessada:

LUIZ F SANVACINSLI LTDA, CNPJ 11438855000115, Endereço - RUA ELPIDIO PAIZ, 78 -

SILOS- SANANDUVA.

15 de setembro de 2025, às 09:26:25

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada

contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua

validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço

http://www .tirs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de

Antecedentes e Certidões, informando o seguinte código de controle:
69fca0dfd7c2441de46be9ccd66d207b

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.

As informações fornecidas para a emissão desta certidão são de livre preenchimento e de

responsabilidade do emitente, não sendo submetidas a processo de validação pelo sistema.



(1) PREFEITUR. ;

| DOGI53 |
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA  jn (o

Atesto para os devidos fins que a empresa LUIZ F. SANVACINSKI LTDA,

CNPJ nº 11.438.855/0001-15, localizada na Rua Elpídio Paiz, nº78, Distrito Industrial,

Sananduva/RS, foi nossa fornecedora de mochilas, copos e troféus, brindes em geral

no período de 15/01/2020 até a data de hoje. A referida empresa cumpriu sempre e

pontualmente com as obrigações assumidas, pelo que declaramos estar apta a cumprir

com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Sananduva/RS, 19 de Maio de 2025.

Responsável setor de compras
VICATO ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 95.323.994/0001-93



m LUIZ F. SANVACINSKI LTDA
Endereço: RUA ELPIDIO PAIZ,78 — DISTRITO
INDUSTRIAL 1
SANANDUVA- RS

ã Telefone: (54) 99600-2718
brindes CNPJ: 11.438.855/0001-15

DECLARAÇÃO UNIFICADA U 4
| RIO
Es:

PREFEITURA MUNICIPAL,

000154
L

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Dispensa Eletrônica nº 11/2025
Processo Administrativo nº 247/2025

Pelo presente instrumento, a empresa LU IZ F. SANVACINSKI LTDA inscrita no

CNPJ sob o nº 11.438.855/0001-15 através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das

obrigações objeto do processo de Dispensa Eletrônica nº 11/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, $ 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta

econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou

dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos

termos Art. 9º 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, e que deles não somos cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133,

de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr Luiz F.

Sanvacinski, inscrito no CPF 003.376.020-93, e-mail primecup.contato(M gmail.com

telefone (54) 99600-2718 ocupante do cargo de Diretor nesta empresa.



LUIZ F. SANVACINSKI LTDAEs]
Ç E mm O Endereço: RUA ELPIDIO PAIZ,78 - DISTRITO

INDUSTRIAL 1
SANANDUVA- RS

brindes Telefone: (54) 99600-2718
CNPJ: 11.438.855/0001-15

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, todas as comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de

empenho. notificações, citações e etc., poderão ser feitas através do e-mail

primecup.contato(D gmail.com, produzindo para todos os fins, total validade jurídica.

Sananduva RS, 02 de outubro de 2025.

Assinado de forma digital por
LUIZ F. SANVACINSKI [yjz + saNVACINSKI
LTDA:114388550001 LTDA:11438855000115
15 a 2025.10.02 11:16:09 frneremir ;

fN |

LUIZ FERNANDO SANVACINSKI AM) q 000155
RG: 6081229897 [ixo somem no ieuaeus |
CPF: 003.376.020-93



LUIZ F. SANVACINSKI LTDAE.
Endereço: RUA ELPIDIO PAIZ,78 — DISTRITO
INDUSTRIAL 1
SANANDUVA- RS

7 Telefone: (54) 99600-2718
brindes CNPJ: 11.438.855/0001-15

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À Íp [PERA mu dee,

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná Ú 000156 |

Dispensa Eletrônica nº 11/2025 ; |

Processo Administrativo nº 247/2025
(RO Boo Da touAGU-P..,

Pelo presente instrumento, a empresa LUIZ F. SANVACINSKI LTDA inscrita no

CNPJ sob o nº 11.438.855/0001-15 através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

() MICROEMPRESA, (X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou () COOPERATIVA,

nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14,

bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento

desta situação
(X) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º,82º da

Lei Federal nº 14.133, de 2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não

celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno

porte. sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49

da referida Lei Complementar.

Sananduva RS, 02 de outubro de 2025.

Assinado de forma digital
LUIZ F. SANVACINSKI por LUIZ F. SANVACINSKI
LTDA:114388550001 LTDA:11438855000115
15 Dados: 2025.10.02

11:16:31 -03'00'

LUIZ FERNANDO SANVACINSKI
RG: 6081229897
CPF: 003.376.020-93



LUIZ F. SANVACINSKI LTDAR
Endereço: RUA ELPIDIO PAIZ,78 — DISTRITO
INDUSTRIAL 1
SANANDUVA- RS

E Telefone: (54) 99600-2718
brindes CNPJ: 11.438.855/0001-15

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE

PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Dispensa Eletrônica nº 1 1/2025
Processo Administrativo nº 247/2025

Pelo presente instrumento, a empresa LUIZ F. SANVACINSKI LTDA inscrita no

CNPJ sob o nº 11.438.855/0001-15 através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/ 1992),

a Lei Federal nº 12.846/2013, Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se

comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer à aceitar,

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de

qualquer espécie. de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,

bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma

forma.

Sananduva RS, 02 de outubro de 2025.
LUIZ F. Assinado de forma

digital por LUIZ F.
SANVACINSKI  sanvacINSkI
LTDA:1 1438855 LTDA:11438855000115

Dados: 2025.10.02
000115 11:16:53 -03'00'

LUIZ FERNANDO SANVACINSKI
RG: 6081229897
CPE: 003.376.020-93



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025 4f

Processo Administrativo Nº 247/2025
Tipo: AQUISIÇÃO

CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA
Data de Publicação: 26/09/2025 11:34:17

LOTE 1 - ADJUDICADO - 02/10/2025 15:16:23
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UN Marca: prime Modelo: 0001

Descrição: CONTRATAÇAO DE EMPRESA Confeccao de bolsa porta prato nas seguintes descricoes minimas Bolsa Porta Prato

Termo Moldado Cor azul marinho confeccionada em E.V.A 4mm termo moldado revestido com helanca light telinha interna 2 alcas na

cor azul marinho de 25mm fechamento em ziper 08 com 2 cursores. Tamanho 26x26x05 cm gravacao em sublimacao do Brasao da

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguacu.
Quantidade: 700 Valor Unit.: 37,50

Valor Total: 26.250,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

A LUIZ F SANVACINSKI o 873 11.438.855/0001-15 37,50 37,50 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

Gerado em: 02/10/2025 15:16:23
1 de1



===
|PREFEITURA MUNICIPAL

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU |
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR | 000159

VENCEDORES DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025
Processo Administrativo Nº 247/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 26/09/2025 11:34:17

TOTAL DO PROCESSO: 26.250,00

LUIZ F SANVACINSKI
11.438.855/0001-15 26.250,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 873 Lance: 37,50 Total: 26.250,00

=— tem: 1 Unidade: UN Marca: prime Modelo: 0001

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Confeccao de bolsa porta prato nas seguintes descricoes minimas Bolsa

Porta Prato Termo Moldado Cor azul marinho confeccionada em E.V.A 4mm termo moldado revestido com helanca

light telinha interna 2 alcas na cor azul marinho de 25mm fechamento em ziper 08 com 2 cursores. Tamanho 26x26x05

cm gravacao em sublimacao do Brasao da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguacu.

Quantidade: 700 Val. Ref.: 37,79 Valor Unit.: 37,50 Total Item: 26.250,00

CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

4

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

Gerado em: 02/10/2025 15:16:23
1 de 1



Processo dispensa

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR Nr: 11/2025
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro no

3 Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito. pr.gov.br Processo Adm.: 247/2025

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Data do Processo: 25/09/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão

de Licitações, resolve: pe E

7]() n

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos: ty E CLrabo

a) Nr. Processo 247/2025 o eis
b) Nr. Licitação 11/2025 : >

c) Modalidade Processo dispensa
d) Data de Homologação 07/10/2025 .

e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO DE BOLSA PORTA

PRATO, EM ALUSÃO AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO, COMEMORADO

ANUALMENTE NO DIA 28 DE OUTUBRO, COMO FORMA DE HOMENAGEM E

VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES DESTA MUNICIPALIDADE

Empresa(s) vencedora(s):

LUIZ F SANVACINSKI LTDA - CNPJ 11 -438.855/0001-15
Lote | Item [Produto/Serviço Marca/Modelo | Un Quant Preço Preço total

1 1 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA prime/0001 UN 700,00 37,50 26.250,00

Confecção de bolsa porta prato
nas seguintes descrições
minimas: Bolsa Porta Prato
Termo Moldado: Cor azul
marinho, confeccionada em
E.V.A, 4mm termo moldado,
revestido com helanca light,
telinha interna, 2 alças, na cor
azul marinho de 25mm,
fechamento em ziper 08, com 2
cursores. Tamanho 26x26x05 cm,
gravação em sublimação do
Brasão da Prefeitura Municipal de
Rio Bonito do Iguaçu.

TOTAL
26.250,00

R$ 26.250,00 (Vinte e Seis Mil, Duzentos e Cinquenta Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 07 de outubro de AU sTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CONTRATO Nº 120/2025 1()
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025 NO  mammesomene:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 247/2025 -

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e LUIZ F. SANVACINSKI LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 11.438.855/0001-15, com sede na Rua Elpídio
Paiz, nº. 78 — Distrito Industrial 1, CEP 99840-000, na cidade de Sananduva/RS, doravante designado

CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr. LUIZ FERNANDO SANVACINSKI, inscrito no

CPF/MF sob nº.003.376.020-93, portador da carteira de identidade civil nº 6081229897/SJS/II'RS,

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 159/2025 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar

o presente contrato, decorrente do Processo de Dispensa Eletrônica nº 11/2025, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le II)

Constitui objeto deste contrato, a contratação de empresa para a confecção de bolsas porta-
prato, em alusão ao dia do servidor público, comemorado anualmente no dia 28 de outubro,
como forma de homenagem e valorização dos servidores desta municipalidade, conforme
características, quantitativos e demais exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital de Dispensa Eletrônica nº 07/2025;

Il - o termo de referência do edital;

HI - contrato nº 120/2025;

IV-a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 90 (noventa) dias contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, e poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025 Página 1 de 16



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

ET
(PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ 95 587 770/0001-99 |
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0+*42)3653-1122 000162

1

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná pis sor -= no IGUACU.

p0))
PREÇO (art. 92, V) “)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 26.250,00
(Vinte e Seis Mil, Duzentos e Cinquenta Reais), em moeda corrente nacional, de acordo com as
características, preços unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos
efetivamente fornecidos:

LUIZ F SANVACINSKI — CNPJ 11.438.855/0001-15
Lote | Item |Produto/Serviço | Marca Un | Quanti | Preço | Preço total

q 1 |ICONTRATAÇÃO DE Prime/001 UN | 700,00] 37,50 26.250,00
EMPRESA Confecção de
bolsa porta prato nas
seguintes descrições
minimas: Bolsa Porta
Prato Termo Moldado:
Cor azul marinho,
confeccionada em E.V.A,
4mm termo moldado,
revestido com helanca
light, telinha interna, 2
alças, na cor azul marinho
de 25mm, fechamento em
ziper 08, com 2 cursores.
Tamanho 26x26x05 cm,
gravação em sublimação
do Brasão da Prefeitura
Municipal de Rio Bonito
do Iguaçu.

TOTAL 26.250,00

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

8 1º Após interregno de um ano, o contrato poderá ser reajustado por simples apostilamento,
mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze)
meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade..

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da
obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato.

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º
14.133, de 2021.

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025 Página 2 de 16



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0%*42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

8 2º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do

último reajuste.

$ 3º Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

8 4º A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

$ 5º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes. ty

S 6º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

- CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

em e a Funcional Programática Conta tontada Natureza da Despesa

2025 04.122.0003.2013 820 000 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 840 510 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 850 511 3.3.90.30.00.00
2025 04.122.0003.2013 860 1045 3.3.90.30.00.00
2025 04.123.0004.2017 1150 000 3.3.90.30.00.00
2025 04.123.0004.2018 1320 000 3.3.90.30.00.00
2025 15.451.0005.2020 1490 000 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2034 2820 000 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2033 2520 000 3.3.90.30.00.00
2025 12.361.0006.2035 3140 000 3.3.90.30.00.00
2025; 12.361.0006.2038 3360 000 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009.2052 4710 000 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009.2052 4730 303 3.3.90.30.00.00
2025; 20.606.0010.2058 5520 000 3.3.90.30.00.00
2025 Io 26.782.0012.2064 “5960 000 3.3.90.30.00.00
2025 08.244.0015.2069 6370 000 3.3.90.30.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

1/2025 Página 3 de 16



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e

Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados sem ônus de execução de acordo com as

solicitações da Secretaria de Municipal de Assistência Social do Município, serão distribuídas as

cartilhas a usuários e munícipes que participem das ações previstas, e conduzidas pelos técnicos de

referência do CRAS e Organismo de Política para Mulheres.

$ 1º A entrega dos produtos em questão, deverá ser de acordo com solicitação emitida pelo
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal e, deverá ser entregue ATÉ O DIA 30 DE

OUTUBRO DE 2025, na Sede da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, rua 7 de setembro, nº

720 - centro, CEP: 85340-000, cidade de Rio Bonito do Iguaçu/PR. Sendo de responsabilidade da

empresa vencedora a entrega dos mesmos, pois será realizado uma confraternização e os mesmos

serão entregues no dia 31/10/2025.

$ 2º No ato do recebimento serão inspecionados:

IR Atendimento exato às especificações estabelecidas na descrição do produto conforme
solicitados no edital.

8 3º A empresa vencedora do certame, deverá entrar em contato com o Departamento de Compras
(42) 93300-1001 - WhatsApp ou via e-mail: orcamentoriobonito(Dhotmail.com solicitando o arquivo do

Brasão da Prefeitura Municipal, para a sublimação e realização da arte, a mesma deverá realizar uma

amostra em arquivo para aprovação e posterior confecção.

$ 4º O fornecimento deverá ser realizado conforme a requisição de empenho e/ou nota de empenho
ou documento equivalente, devendo ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena das
penalidades cabíveis.

5 6º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

DISPENSA RÔNICA Nº 11/2025 Pagina 4 de 16



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Páraniá ( 1)
U

PREFEITURA MUNICICLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV) | 000185

jRio BONTA DO IGUAÇE
São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|-a CONTRATANTE deverá indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços;

Il - a CONTRATANTE deverá permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da prestação de
serviços deste que observadas as normas de segurança;

Ill - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

IV - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
fornecimento, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou
substituição;

V- efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato.

- CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

HI - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V- arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

Pagina 5 de 16



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
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VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância;

X - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIl - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIII - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

º CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

83º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

| - o fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento.

$ 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no minimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação.
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Liquidação

$ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

$ 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

8 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

S 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

$ 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na

legislação.

$ 12º A CONTRATANTE realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a
do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público
municipal, nos termos da Instrução Normativa nº 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o
entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988;

S 13º Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por

extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;

8 14º As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados
nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº.

1234/2012;

S 15º As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e
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liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da (0)
Constituição Federal de 1988.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI) (/()

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

8 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos(as) fiscal(is), o(s)
servidor(es) ANDRÉIA DE FÁTIMA DEMENECH, lotada na Secretaria Municipal de Administração.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

88º O gestor deste contrato será o(a) secretário(a) responsável pela pasta da Secretaria Municipal de

Administração, o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: | 0001F0

|- der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos |, Ill e IV

do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos II, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor

do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.
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$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

S 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de

2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

5 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021): (UU

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;
|
1
]
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
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créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com contratante.

/

(1) PREFEITURA IS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA QÚ | 000174
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) |

A jrom-

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

II - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.
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8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

S 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. [PREFEITURA HUM
[A -4) | .MO 4 000173

CLÁUSULA VIGÉSIMA PT
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

|- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e

à execução do contrato.

8 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

8 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;
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d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demajs. penalidades
lprgr

previstas no presente instrumento. [FREFEITURA MUNICIPAL) É (4

| 000175
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA | o aosra o euióbe

PUBLICAÇÃO - cem

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município

Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.

12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista

no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

a 15 de 16
ELETRÔNICA Nº 11/2025
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E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 08 de outubro de 2025.
simao por SEZAR AUGUSTO BOVINO 3334170815

SEZAR AUGUSTO ESiaasiE a
BOVINO:33348170915 Emas ereremonknoa: (4)

e is EFEITURA INS, 4) j

SEZAR AUGUSTO BOVINO 000176 | U
CONTRATANTE : 017%
LUIZ F. SANVACINSKI Assinado de forma digital por LUIZ F.

SANVACINSKI LTDA:11438855000115
LTDA:11438855000115 pados: 2025.10.08 08:18:36 -0300'

RUA DO IGUAGI

LUIZ FERNANDO SANVACINSKI
CONTRATADA
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 120/2025-PMRBI e |
[RIO BC" = noiouarsne a!

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de

Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO

BOVINO.

Contratada: LUIZ F. SANVACINSKI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº

11.438.855/0001-15, com sede na Rua Elpídio Paiz, nº. 78 — Distrito Industrial 1, CEP 99840-000, na cidade de

Sananduva/RS, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr. LUIZ FERNANDO

SANVACINSKI, inscrito no CPF/MF sob nº SE portador da carteira de identidade civil nº

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para a confecção de

bolsas porta-prato, em alusão ao dia do servidor público, comemorado anualmente no dia 28 de outubro,

como forma de homenagem e valorização dos servidores desta municipalidade.

LUIZ F SANVACINSKI — CNPJ 11.438.855/0001-15

Lote | Item [Produto/Serviço Marca Un | Quanti Preço Preço total

1 1 |CONTRATAÇÃO DE Prime/001 UN 700,00 37,50 26.250,00)

EMPRESA Confecção de
bolsa porta prato nas
seguintes descrições
minimas: Bolsa Porta Prato
Termo Moldado: Cor azul
marinho, confeccionada em
E.V.A, 4mm termo moldado,
revestido com helanca light,
telinha interna, 2 alças, na
cor azul marinho de 25mm,
fechamento em zíper 08,
com 2 cursores. Tamanho
26x26x05 cm, gravação em
sublimação do Brasão da
Prefeitura Municipal de Rio
Bonito do Iguaçu.

[TOTAL
26.250,00

DO VALOR DO CONTRATO:
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 26.250,00 (Vinte e Seis Mil, Duzentos e

Cinquenta Reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na Lei

Orçamentária Anual (LOA) para O exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes

funcionais programáticas:
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EE Se | Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 04.122.0003.2013 820 000 3.3.90.30.00.00

2025 (o 04.122.0003.2013 Bo | so 3.3.90.30.00.00

2025 04.122.0003.2013 850 511 3.3.90.30.00.00

| 2025 04.122.0003.2013 860 1045 3.3.90.30.00.00

2025 04.123.0004.2017 1150 000 3.3.90.30.00.00

[2025 04.123.0004.2018 | 1320 000 3.3.90.30.00.00

2025 15.451.0005.2020 1490 000 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2820 000 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2520 000 3.3.90.30.00.00

— o Jo 12.361.0006.2035 3140. | 000 3.3.90.30.00.00

[O mo | 12.361.0006.2038 | 3360 000 — 3.3.90.30.00.00

2025 Do 10.301.0009.2052 4710 000 | 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4730 303 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5520 000 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5960 000 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2069 6370 000 3.3.90.30.00.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:

A vigência deste contrato é de 08 de

Parágrafo único. Este contrato é
respeitada a vigência máxima de

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.

de fornecimento contínuo, portanto, p
cenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 08 de outubro de 2025.

outubro de 2025 até 07 janeiro de 2026.

oderá ser prorrogado sucessivamente,
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Aviso de Contratação Direta nº 11/2025

Última atualização 07/10/2025

Local: Rio Bonito do Iguaçu/PR | Órgão: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, Il Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 26/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 29/09/2025 09:00 (horário de Brasilia)

Data fim de recebimento de propostas: 02/10/2025 09:00 (horário de Brasilia)

Id contratação PNCP: 95587770000199-1-000093/2025 Fonte: BLL Compras

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇAO DE BOLSA PORTA PRATO EM ALUSAO AO DIA DO SERVIDOR PUBLICO

COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 28 DE OUTUBRO COMO FORMA DE HOMENAGEM E VALORIZAÇÃO DOS
SERVIDORES DESTA MUNICIPALIDADE

L HOMOL!
VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTA GADO DA

COMPRA

R$ 26.453.00
R$ 26.250,00

tens Arquivos Histórico

Número Descrição Quantidade - Valor unitário estimado - Valor total estimado

E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 700 R$ 37,79 R$ 26.453,00

Confeccao de bolsa porta
prato nas seguintes
descricoes minimas Bolsa

Porta Prato Termo Moldado
Cor azul marinho

confeccionada em EVA 4mm

termo moldado revestido
com helanca light telinha
interna 2 alcas na cor azul
marinho de 25mm
fechamento em ziper 08 com
2 cursores. Tamanho
26x26x05 cm gravacao em
sublimacao do Brasao da
Prefeitura Municipal de Rio

Bonito do Iguacu.

RR
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QUARTA-FEIRA, 08 DE OUTUBRO DE 2025
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA
ra são contanças pata jopação em vezOo) rms cus o ses a ça essi envio ea Como- rtuçõos qua
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DecaETo nº 2862025
DATA: onrsarzças

SÚMULA: Fe deswociado nesta Ento Fodorado.
Sé 4 de dasemro de 2026, o emooto do 6 E

prenumonto dos

O PREFEITO MUNICIPAL BE RIO BONITO DO IGUAÇU. E
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM FUNDAMENTO NA VENDA CONSTITUCIONAL
Ie 136/2025 DE 09 DE SETEMGRO DE 202:

DECRETAR
Sesncuiado nosto Ento Fogorado da recora provenênto des valores

Púbica (COSIP), instluidos ou que verem s sor
Sis Daponções Conatduconas Tronsuprss

An 4º Fica cos[os a coração para 6 Gino a mammução
“le notes data, nos tee do AL758, co Ato

[oGontnicão Fodari do TB88, oe sogurans parcontuaa:
150% (esuent pos certo) ate 31 de dezembro de 2026, é
18. Bo qt pu ct cs 1º e pars o 2027 à 3 aa opera as 2032
Ar. 2º À forma do omeraconalização ca desvincalação das receas relerias no 1.“domensiração1º será uatada em Decreto popro. quando Novus mecosacaca ds] contratrado aos

[ociruos Enaneuzos, visando como rasuras o ancesso à rtocadação na Font
Parâgrato único - A deswnculação Uevora ser iosizada na Fura padrão 00? -

[Desvneudação vas Rocetas T"DRIN, especiica para idoniicar O valor cssponivei
proventento ta Emenda e 136/2025 oamteiros

A, 3º Ficam autos sacos os procecimentos contábeis. orçamentários e Imancosos
ouenvando a vosveeulação dos 1esusos vo qua vara esto Decio

At 4º Esta Docruto vstra cem vigor na Gata de sua puvicação. com utatos
rostos a parte do 1º de pano do 2025

Gabnato do Protoso Mun! da Ro Bonto do iguaça-PR. um 1º q outubro ca2026

€SHEr ESTADO DO PARANA

ie |

|

EE

553251 MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL.

“cnErO ne 2702028
ATA OrItar202s

SÚMULA: Nomeia como servos no corso em
Comissão que esposos da curas provistreas.

O PREFEITO NUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DI: SUAS ATRINUIÇÕES LEGAIS, MESOLVE,

de put da Profeta Munic no Dont doAr. 4º Fica nomeado como.romero. er comissão quaheueça, a pessoa intia para a par costaEis Pes termos do Lol Comiementas 1º BAI72914 de 17 de fo do Sos
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do E Est Dect os om vor na cota co sua unscação, msuanco ame
ciotenio do Pistetos Muriepos do Fl Hondo do imusgu ot, = 7 e esto do
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